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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 312014-014SEMED 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ç 
LICITAÇÃO devidamente designada, leva ao conhecimc 
na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, 
global, de acordo com a Lei N.° 8.666, de 21 de junho de 
demais normas vigentes aplicáveis ao caso, para atende 
condições a seguir estabelecidas: 

r intermédio da COMISSÃO ESPECIAL DE 
rito dos interessados que fará realizar licitação 
executado sob o regime de empreitada a preço 
1993, e alterações posteriores, assim como nas 

o objeto constante deste Edital, mediante as 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N°, BEIRA RIO II 

DIA: 16/10/2014 

HORÁRIO: 09:00 horas. 

1. DO EDITAL 

1.1 - São partes integrantes deste Edital: 

1.1.1 - Anexos: 

Anexo 1 - Planilha de Formação de Preços. 
Anexo II - Projeto Básico composto por: 

Anexo II.A - Memorial Descritivo; 
Anexo 11.13 - Quadro de Quantidades e Preços orçados. 
Anexo II.0 - Planilha de Composição Analítica de Preços Unitários Orçados. 
Anexo ILD - Planilha de Encargos Sociais (Horista) Convencional. 
Anexo II.E - Planilha de Cálculo e Composição do BDI Orçado. 
Anexo II.F - Cronograma Físico Convencional 
Anexo ll.G - Cronograma Financeiro Convencional. 

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo IV - Modelos de Declarações 

Anexo IV.A - Modelo de Declaração que não empregar menor 
Anexo IV.B - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 
Anexo IV.0 - Modelo de Declaração de Visita Técnica emitida pela licitante. 

Anexo V - Modelo de Credenciamento. 
Anexo VI - Minuta do Contrato. 
Anexo VII - Plantas. 

2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto: Serviços de engenharia para a execução de obras de reforma e 
ampliação da Escola de Ensino Infantil do Bairro da Paz, localizada na Rua Monteiro Lobato, no B. da 
Paz, do município de Parauapebas, Estado do Pará.. 
2.2 - Localização da execução da obra: Rua Monteiro Lobato, B. da Paz, Parauapebas/PA. 
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3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 - Os envelopes contendo a documentação de HABILITAÇÃO (Envelope N° 01) e PROPOSTA DE 
PREÇOS (Envelope N° 02) deverão ser entregues até às 09:00 h do dia 16/10/2014, tia sala da 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, localizada na Coordenadoria de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS, situada no MORRO DOS VENTOS, QD 
ESPECIAL, S/N° BEIRA RIO II. 

3.2 - Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia útil 
subseqüente, à hora e local já estabelecidos, desde que não haja comunicação da COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO em sentido contrário. 

3.3 - Serão aceitos envelopes via correio ou qualquer outro meio postal, porém a COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO não se responsabilizará pelos envelopes que, por ventura, não cheguem na hora e local 
determinados no item 3.1 deste Edital. 

3.4 - Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade às condições 
definidas neste Edital. 

3.5 - Não serão aceitos, sob qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, salvo sob a 
condição de ouvinte. 

3.6 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, detenham atividade pertinente e compatível com o objeto a ser 
executado, bem como quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31, da Lei N°8.666/93. 

4.2 - Será admitida a participação de consórcio, desde que atendidas às condições previstas no art. 33, da 
Lei N° 8.666/93, e nas estabelecidas neste Edital. 

4.2.1 - Comprovação através de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados. 

4.2.2 - Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação previstos no 
item 6.2 deste Edital e apresentar todos os documentos exigidos, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e para efeito de qualificação econômico-
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.23 - A licitante líder do consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de 
compromisso de constituição, o qual não deverá revelar dados contidos na proposta técnica ou na 
proposta de preços, ainda sigilosos por ocasião do credenciamento dos participantes. O instrumento de 
constituição ou de compromisso de constituição do consórcio deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

4.2.3.1 - Indicar a licitante líder do consórcio, obedecidos aos dispostos no art. 33. inciso II e 
§ 1°, da Lei N° 8.666/93, que será responsável perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, pelo cumprimento das obrigações das consorciadas, 
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4.2.3.2 - Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas e as 
subcontratadas no procedimento licitatório e tio contrato, receber o pagamento pela execução da 
obra, dar quitação, responder administrativamente e judicialmente, inclusive receber 
notificações, intimações e citações. 

4.2.3.3 - Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais e/ou técnica, devendo as integrantes do consórcio serem, 
obrigatoriamente, responsáveis solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes do procedimento licitatório e do contrato; e 

4.2.3.4 - Se constituído por instrumento particular, deve a assinatura e firma de todos os 
seus participantes serem reconhecidas em cartório. 

4.2.4 - Caso sejam vencedoras desta licitação, as licitantes consorciadas são obrigadas a 
promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
compromisso referido no item 4.2.2 deste Edital. 

4.2.5 - A liderança do consórcio somente poderá ser modificada por fato superveniente e desde 
que expressamente autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.2.6 - Não será permitida a participação de uma mesma licitante consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente; 

4.2.7 - Responderão solidariamente todos os integrantes, pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na execução da obra e do contrato; 

4.2.8 - Todos os integrantes do consórcio são responsáveis solidários pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato. 

4.3 - Não poderão participar desta licitação: 

4.3.1 - Licitante que esteja respondendo processo de falência, recuperação judicial, dissolução 
ou liquidação. 

4.3.2 - Licitante que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, 
esteja suspensa de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ou tenham sido declaradas inidóneas por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

43.3 - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 
4.3.4 - Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 
4.3.5 - Licitante cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios sejam funcionários, empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.4 - Caso exista algum fato que impeça a participação e continuidade de algum licitante neste 
processo licitatório ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, esta será excluída do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

4.5 - A participação da licitante na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado ao disposto no do art. 41, da 
Lei 8.666/93. 

4.6 - Toda e qualquer documentação exigida neste processo lícitatório poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou por membro da COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, mediante a apresentação de documentos originais, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

4.6.1 - A autenticação dos documentos por membro da COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, que puderem ser entregues sob a forma de cópia, somente será feita até às 14:00 h do 
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último dia útil que anteceder à data de entrega dos envelopes desta licitação, na Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. 

4.6.2 - No ato da sessão pública, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO reserva-se o 
direito de solicitar o original de qualquer documento apresentado em processo de cópia, sempre que 
houver dúvida ou julgar necessário. 

4.7 - Toda e qualquer documentação emitida pela licitante deverá ser datada e assinada por seus (s) 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) e comprovado (s). 

S. CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL NO ATO DA ENTREGA DOS 
ENVELOPES 

5.1 - Cada licitante far-se-á represntar perante a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO por 
apenas 01 (uma) pessoa, admitindo-se como representante legal pessoa com poderes de gerência ou 
habilitada por meio de procuração ou credenciamento, com firma reconhecida em cartório do 
subscritor. 

5.2 - A instituição de representante legal neste processo licitatório será realizada no ato da entrega dos 
envelopes, no local, data e horário indicados no subiteni 3.1 deste Edital, bem corno no inicio de cada 
sessão pública, ocasião em que o representante se identificará à COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, entregando-lhes documento de identificação válido por força de lei e documentação que 
lhe de poderes, condicionados nos itens 5.3 ou 5.4 deste Edital, os quais serão analisados quando do 
início de cada sessão publica. 

5.3 - Quando o representante legal for pessoa com poderes de gerência, este deverá apresentar, na 
forma do subirem 5.2 deste Edital, à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, os documentos de 
constituição/alteração da licitante e a cédula de identidade, a fim de comprovar a qualidade como 
representante legal. 

5.4 - Quando o representante legal for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, 
deverá entregar, ainda, à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, os documentos exigidos no item 
53, juntamente com as documentações dispostas no subitem 5.2, bem como do documento de 
credenciamento, conforme redigido na forma do Anexo V deste Edital, ou do instrumento particular de 
procuração outorgada pela licitante, com firma reconhecida do subscritor e com a previsão de outorga 
de amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição e desistência 
de recurso e para o recebimento de intimações, devendo constar o endereço, telefone e e-mail para 
envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado. 

5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.1 a 5.4 não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante legal de se manifestar e de responder pela licitante, 
realizar apontamentos sobre a documentação das outras concorrentes, ou seja, a pessoa não 
credenciada e sem poderes de representação pela licitante participante da sessão pública não poderá 
solicitar que se consignem observações que, eventualmente, se julguem necessárias sobre as 
concorrentes, podendo apenas participar da sessão pública como ouvintes, ficando a critério da 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, que o representante não credenciado apenas assine a ata 
da sessão. 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MEIEPP 

6.1 - A licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
tratamento diferenciado, devera apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes documentos: 
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6.1 .1 - Certidão expedida, há menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura do Envelope N° 01 
- HABILITAÇÃO, pela Junta Comercial da sede da licitante atestando o enquadramento como 
ME/EPP. 

6.1.2 - Para as licitantes optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei N °  
9.317196, será exigido: 

6.1.2.1 - Comprovante de opção pelo Simples, emitido há menos de 60 (sessenta) dias da data 
de abertura do Envelope N° 01 - HABILITAÇÃO, obtido através do sue da Secretaria da 
Receita Federal. 

6.1.3 - Para as licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 
9317196, será exigido: 

6.1.3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos 1 e lido Artigo 3° da LC N° 123/06; 
6.1.3.2 - Cópia da Declaração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

6.2 - Para se utilizar dos benefícios previstos na LC N° 123/2006, a licitante enquadrada como 
ME/EPP deverá apresentar ainda a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, conforme Anexo IV.B que consta dos ANEXOS deste Edital. A não entrega desta 
declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os beneficios previstos na Lei Complementar 
n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

7.1 - As licitantes interessadas deverão entregar, no dia, horário e local fixados neste Edital, os 
envelopes N°01 - HABILITAÇÃO e N°02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a 
seguinte identificação na parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO ESPECIAL DE L.ICITAÇAO 
CONCORRÊNCIA N° 312014-014SEMED 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
CONCORRÊNCIA N° 312014-0I4SEMED 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS. 

7.1.1 - Deverão constar nos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE 
PREÇO os documentos especificados. respectivamente, nas condições 08 e 09 deste Edital. 

7.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público 
pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, na data e hora determinada para o 
certame. 
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7.1.3 - Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N °  02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS deverão estar encadernados, rubricados pelo representante legal da licitante 
e organizados seqüencialmente, conforme apresentado nos subitens 6.2 e 6.3. 

7.1.4 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, não serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o disposto no 
subirem 11.7 deste Edital. 

S. DA DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°01- HABILITAÇÃO 

8.1 - A documentação referente à HABILITAÇÃO para participar desta CONCORRÊNCIA 
compreende os documentos abaixo relacionados: 

8.1.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

8.1.1.1 - Cédula (s) de identidade. 

a) Do (s) representante (s) legal (is) da empresa, incluindo os sócios 

8.1.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
8.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 
8.1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 
8.1.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada 

8.1.2 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.1.2.1 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ. 
8.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda estadual ou da Fazenda 
municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente e compatível ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto a ser contratado. 
8.1.2.3 . Prova de regularidadç com as Fazendas federal, estadual e municipal do domicilio ou 
da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS) e ao fundo de garantia por 
tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
8.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência de 
débitos inadimplidos, ou seja, a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), fornecida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

8.1.3 - Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.1.3.1 - Comprovante de recolhimento da garantia de manutenção da proposta, de acordo com 
o inciso III, do art. 31, da Lei n°8.666/93, cabendo à licitante optar por uma das modalidades 
previstas no art. 56, "caput", § F da Lei N°8.666/93, com prazo mínimo de validade igual ao da 
proposta, no valor de R$ 7.676,00 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais), equivalente a 1% 
(um por cento) do valor estimado desta licitação. 
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a) O comprovante de recolhimento da garantia de manutenção de proposta deverá ser 
apresentado à Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, até às 13:00 h do último dia útil que anteceder à data de 
abertura dos envelopes. A Tesouraria emitirá Termo de Comprovação de Garantia de 
Manutenção de Proposta, sendo que este documento deverá vir no envelope de 
HABILITAÇAO. 
b) A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a licitante, 
desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e 
classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. 

8.1.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
mediante a obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou 
maior que l(um) e solvência geral (Sg), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lon go Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exígivel a Longo Prazo 

a) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), comprovado através da 
Certidão de Regularidade Profissional com validade da data do registro do livro diário, os quais 
deverão ser extraídos da demonstração do balanço patrimonial e das demonstrações 
devidamente registrados no órgão competente na forma da legislação vigente. 

b) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar devidamente registrados 
ou autenticadas na Junta Comercial da sede do licitante ou em outro órgão equivalente, devendo 
vir acompanhados ainda dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário ou do 
Termo de Autenticação emitido por Programa Validador e Assinador (PVA), para as licitantes 
que fazem escrituração por meio do SPED, obedecidas as disposições contidas na IN no 
107/2008 - DNRC. Poderá, também, ser apresentada cópia da publicação em jornal ou Diário 
Oficial, devidamente autenticada. 

8,1.3.3 - Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação 
expedida pelo cartório distribuidor da sede e/ou domicilio da licitante. 

8.1.4 - Documentação Relativa à Qualificação Técnica 

8.1.4.1 - Certidão de registro e quitação individual da licitante e do (s) responsável (is) técnico 
(s) detentor (es) do (s) atestado (s) e certidão (3es) de acervo técnico (CAT) utilizados para este 
licitação, emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à data da sessão de abertura dos 
envelopes de habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e 
contratuais. No caso de licitantes domiciliados em outros Estados, a certidão emitida pelo 
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CREA ou CAU da respectiva região de origem deverá conter o visto dos órgão citados, 
somente quando da assinatura do Contrato (averbação). 

8.1.4.2 - Comprovação de capacidade técnica-profissional do (s) Responsável (is) Técnico (s) 
da licitante, comprovada através de Atestado (s) e Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT), 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA 
ou CAU, devendo conter informações relativas às características técnicas e complexidades 
tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do (s) profissional (is), 
responsável (is) pela execução das obras, local e período de execução, ou seja, informações 
suficientes e claras para a devida comprovação pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO. 

a) Deverá a comprovação demonstrar que a execução dos serviços e obra é compatível com os 
quantitativos exigidos na planilha orçamentária do objeto licitado. 

b) A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) detentor (es) da (s) certidão 
(ões) de acervo técnico (CÁT) e do (s) atestado (s) através da apresentação de cópia autenticada 
de 01 (um) dos seguintes documentos: 

b.1) Da carteira de trabalho (CtPS) em que conste a licitante como contratante; 
b.2) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como sócio (s); 
b.3) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável técnico, em que se 
crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro equivalente; ou 

b.4) Caso o profissional ainda não tenha vinculo com a licitante, esta deverá apresentar uma 
Declaração de contratação futura do (s) profissional (is) detentor (es) do atestado (s) e da 
certidão (ões) apresentado (s), juntamente com a cópia autenticada da carteira profissional, 
acompanhada da anuência com firma reconhecida do profissional. 

e) Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, gerencianiento, 
controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para 
atendimento à qualificação técnica. 

OBS: O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou 
certidão (ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com grifar 
com marca texto os itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da 
análise por parte dos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO. 

8.1.43 - Atestado de Visita Técnica emitido pela Coordenadoria de Licitações e Contratos ou 
declaração formal da licitante de acordo com o Anexo IV.0 deste Edital. 

8.1.5 - Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal: 

8.1.5.1 - Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Anexo IV.A deste 
Edital, para fins ainda do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei N° 8.666/93, acrescida pela Lei 
N°9.854, de 27 de outubro de 1999. 

8.2 - Da visita aos locais de execução da obra e das informações técnicas 
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8.2.1 - Os licitantes deverão realizar visita técnica no local onde será executada a obra até o2° 
(segundo) dia útil que anteceder à data de abertura dos envelopes, por intermédio de pelo menos um de 
seu (s) representante (s) legal (is), para tomar (em) conhecimento de todas as informações e também 
das condições de execução para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. A visita poderá 
ser acompanhada por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ou ser realizada 
pela própria licitante. 

8.2.1.1 - O representante legal da licitante que deseja realizar a visita juntamente com o servidor 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA VAPEBAS deverá contatar a Coordenadoria de 
Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pelos telefones 
(94) 3327-7420/ 3327-7452 ou através de protocolo, durante o horário de expediente, ou seja, 
das 08:00 h às 14:00 h, para agendar a visita até o dia estipulado. 

8.2.1.1.1 - No dia da visita, a licitante, através de responsável legal, deverá apresentar 
documento credencial, conforme condição 05 deste Edital, e cópia da cédula de identidade. 

8.2.1.2 - A licitante que realizar visita técnica por conta própria deverá apresentar declaração 
formal, conforme descrito no item 8.1.4.3 deste Edital, que deverá constar no envelope n° 01 - 
}-IABILITAÇAO, assinada pelo representante (s) legal (is), emitida de acordo com o Anexo 
IV.D deste Edital. A licitante fica, desde já, ciente que é totalmente responsável por este ato e 
não poderá alegar desconhecimento das condições de execução da obra e do grau de dificuldade 
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta 
licitação. 

8.3 - OBSERVAÇÕES 

8.3.1 - Serão consideradas INABILITADAS as licitantes que deixarem de apresentar qualquer 
um dos documentos exigidos acima. 

8.3.2 - Os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

8.3.3 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 

8.3.4 - A licitante, que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias, 
deverá apresentar cópia autenticada do ato, decreto ou publicação em imprensa oficial, concedendo a 
isenção. 

8.3.5 - As informações contidas nos documentos retrocitados estarão sujeitas à comprovação 
mediante diligência, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei N°8.666/93. 

8.3.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão 
estar: 

8.3.6.1 - Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço, ou seja: 

a) Se a licitante for matriz, todós os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

8.3.6.2 - Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope 
HABILITAÇÃO, exceto quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor 
ou cujo documento tenha prazo de validade indeterminado. 
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a) Não se enquadram no prazo, de que trata o item anterior, os documentos que, peta própria 
natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade/ 
responsabilidade técnica. 

8.3.6.3 - Em língua portuguea (permitindo o uso de expressões técnicas de uso comum em 
outra língua -jargão). 
8.3.6.4 - Em cópias legíveis e sem rasuras. 
8.3.6.5 - Cujas datas estejam legíveis e sem rasuras. 

8.3.7 - Após examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências deste ato convocatório. 

8.3.4 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇAO poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos 
documentos, escoimados das causas referidas no ato inabilitatório. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 - A documentação referente à PROPOSTA DE PREÇOS, contida no Envelope N° 02, deverá ser 
apresentada da seguinte forma: 

9.1.1 - Proposta de preços em 01 (uma) via. conforme Anexo III deste Edital, impressa ou 
datilografada, datada do dia fixado para a entrega dos envelopes, rubricada em todas as suas páginas, 
carimbada e assinada na última folha pelo representante legal identificado, sem rasuras, borrões, 
emendas, acréscimos, ressalvas ou entrelinhas, redigida em português (permitindo ouso de expressões 
técnicas de uso comum em outra língua . jargão), especificando o objeto de forma clara e inequívoca, 
em que conste a folha de identificação da licitante, contendo: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual 
ou Municipal, nome do responsável/contato, banco, agência e o número da conta corrente da licitante, 
para a qual deverá ser emitida a ordem bancária, endereço completo, número de telefone e fac-símile, 
sítio da internei e endereço eletrônico (se aplicável). 

9.1.1.1 - A proposta de preços deverá ter prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da abertura dos envelopes. 

9.1.1.1.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 
referida a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 
9.1.1.1.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a convocação para celebração do 
contrato, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
9.1.1.1.3 - Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam expressamente 
indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito dejulgamento. 

9.1.2 - A proposta de preços, apresentada conforme o modelo constante do Anexo III deste 
Edital deverá está acompanhada dos quadros constantes do ANEXO VII, devidamente preenchidos e 
em conformidade com o estabelecido  abaixo: 

9.1.2.1 - Quadro P0 - 1 (PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO): Deverão ser 
preenchidos e cotados os preços na forma solicitada no modelo de planilha de formação de 
preços, de que trata o Anexo 1 deste Edital. 

4 /
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9.1.2.2 - Quadro P0 - TI (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI): No 
preenchimento e cálculo do BDI, a licitante poderá considerar os itens e percentuais 
apresentados e calculados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS no Anexo 
I1.E - Planilha de Cálculo e Composição do BDI Orçado, assim como o regime tributário que 
adota.O limite máximo aceito pela PMP é de 28%. 
9.1.2.3 - Quadro P0 - III (PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS): Deverá ser preenchido de 
acordo com a legislação vigente e considerando-se os percentuais demonstrados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS no Anexo I1.D - Planilha de Encargos 
Sociais (Horista) Convencional. 
9.12.4 - Quadro P0 - IV (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS): 
Deverá ser preenchido e apresentado o detalhamento das composições de preços unitários de 
todos os itens e subitens, de acordo com o Anexo II.0 - Planilha de Composição Analítica de 
Preços Unitários Orçados deste Edital. 
9.1.2.5 - Quadro P0 - V (CRONOGRAMA FISICO): Relacionar as atividades descritas no 
"Plano de Trabalho", quantitativos previstos a executar por atividade, mês a mês, e com totais 
para cada atividade, e com suas metodologias e interdependências. 
9.12.6 - Quadro P0 - VI (CRONOGRAMA FINANCEIRO): Obedecendo às atividades, prazo 
e composição do cronograma físico, com desembolso e quantitativo previstos mês a mês, 
observado o prazo de execução da obra descrito na condição 25 deste Edital. 

9.1.3 - As planilhas elaboradas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA UAPEBAS que 
constam dos Anexos 11.131 a 11.0 são meros instrumentos para elaboração do orçamento pela licitante 
proponente. 

9.1.3.1 - Cada licitante deverá elaborar suas propostas, incluindo todos os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra que entenderem necessários para a conclusão da obra, de acordo 
com as especificações técnicas descritas neste Edital e seu regime de tributação adotado. 
9.1.3.2 - Será de inteira responsabilidade da licitante, qualquer custo que não tenha sido incluído 
em suas planilhas ou com valores inferiores aos necessários para o cumprimento da obrigação 
assumida, excluindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS de qualquer 
solidariedade, assim como não serão considerados para majoração dos preços, porquanto serão 
havidos como neles incluídos. 

9.1.4 - O Quadro P0 - 1 (PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO) deverá conter 
indicação dos valores unitário, total e global da proposta, obrigatoriamente, expresso em planilhas para 
cada serviço, e para cada unidade, contendo os itens descritos no Anexo 1 - Planilha de Formação de 
Preços cotados em moeda nacional (R$), em algarismo e por extenso, sendo que: 

a) Nos preços cotados deverão ser englobadas todas as despesas com tributos, impostos, 
contribuições fiscais, para-fiscais ou taxas. 
b) Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Havendo 
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá, sempre, o menor valor. 
c) A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de classificação será da 
exclusiva e total responsabilidade da licitante. 

9.1.5 - No Quadro P0 - IV (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS) 
deverão ser apresentados os consumos previstos nas normas técnicas vigentes, com preços 
compatíveis com o mercado e expressar unitariamente cada item da planilha, atendendo as 
especificações técnicas deste Edital. 

9.1.6 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação às 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
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originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 

9.1.6.1 - Serão corrigidos automaticamente pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 
unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro. 
9.1.6.2 - A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos Envelopes N° 02 - PROPOSTA e com poderes para esse 
fim, sendo desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência. 
9.1.6.3 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles 
constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.° 01 - HABILITAÇÃO. 

9.1.7 - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

9.1.8 - A licitante proponente não poderá modificar os preços ou as condições da sua proposta, 
sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre a obra licitada ou condições locais 
existentes ou, ainda, de qualquer lapso na obtenção de dados. 

9.1.9 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de tàto superveniente e aceito pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICJTAÇAO. 

19. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1 - No dia, local e hora designados neste Edital, na presença do representante (s) legal (is) da (s) 
licitante (s) e de demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO iniciará os trabalhos, examinando os Envelopes W 1 - I-IABILITAÇAO e N° 2 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, os quais serão rubricados pelos seus membros e por todos os 
representantes legais credenciados das licitantes, procedendo a seguir a abertura dos Envelopes N°01 - 
HABILITAÇÃO. 

10.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES N°01 - HABILITAÇÃO 

10.2.1 - Os documentos contidos nos Envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO serão conferidos, 
examinados e rubricados pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, bem como 
por todos os representantes, credenciados ou não, obedecendo ao disposto no item 5.5 deste Edital, das 
licitantes presentes no certame. - 

10.2.2 - Abertos os Envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO, a COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma 
reunião, divulgar o nome dos habilitados e dos inabilitados. 

10.2.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, esta será 
suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa 
Oficial, para conhecimento de todos participantes. 

10.2.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-la, tanto as proponentes 
que não compareceram como os que, mesmo tendo comparecido, não consignaram em ata os seus 
protestos ou que não tiveram representantes credenciados. 

10.3 - ABERTURA DOS ENVELOPES N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 

10.3.1 - Os Envelopes N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes inabilitadas ficarão à 
disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a lavratura da ata da sessão de 

6, 
mct 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PARAUÀI'EBAS - PA - CEP 68.515-000 



Hq Estado do Pará 	
(FIs.__ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

habilitação ou de publicação na Imprensa Oficial, junto à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 
os quais serão devolvidos mediante recibo. 

10.3.2 - Os Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes habilitadas serão 
abertos em momento subsequente à sessão de habilitação no mesmo local de abertura dos Envelopes 
N° 01 - HABILITAÇÃO pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, desde que 
haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o inciso 1, 
alínea "a", do art. 109, da Lei N°8.666/93. Havendo interposição de recurso, nova data de abertura dos 
envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS será comunicada às proponentes por meio de publicação 
na Imprensa Oficial, após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

10.3.3 - As propostas contidas nos Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS serão 
conferidos, examinados e rubricados pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO, 
bem como por todos os representantes, credenciados ou não, obedecendo ao disposto no item 5.5 deste 
Edital, das licitantes habilitadas no certame, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

10.3.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as 
proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem 
em ata os seus protestos ou que não tiveram representantes credenciados.. 

10.3.5 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 

11. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1 - No julgamento das propostas das licitantes habilitadas por atender aos aspectos documentais 
explicitados no item "Envelope N° 01 - HABILITAÇÃO", atendidas as condições prescritas neste 
Edital, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo-se como tal o valor total da 
proposta, sendo a adjudicação efetuada a uma única licitante. 

11.2 - Serão desclassificadas as propostas que: 

11.2.1 - Não atenderem às exigências deste Edital. 
11.2.2 - Apresentarem valor global superior ao orçamento estimado ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim, considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

11.2.2.1 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para a execução da 
obra; ou 

II. Valor orçado para a execução da obra é de R$ 767.635,38 (setecentos e sessenta e sete mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos). 

11.2.3 - Apresentarem preços unitários e totais superiores aos constantes na planilha 
orçamentária elaborada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, conforme Anexo 
113 - Quadro de itens e quantidades orçados e Anexo II. C - Planilha de Composição Analítica de 
Preços Unitários Orçados. 

11.2.4 - Não apresentarem qualquer dos quadros citados na condição 9.1.2 deste Edital. 
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11.3 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação o valor estimado, conforme itens 
11.2.2.1, item II, ou a condição descrita no item 11.2.3 deste Edital. 

11.6 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos deste Edital, mas possuírem erros de 
forma ou inconsistências, serão verificadas e corrigidas pela COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, visando a sanar as falhas apresentadas a seguir: 

II .6.1 - Discrepâncias entre os preços unitários e totais: Prevalecerão os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

11.6.2 - Erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: O produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o 
preço total. 

11 .6.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: Será 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

11.6.4 - Erro de adição: Será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado. 
11.6.5 - Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a 
correção que resultar no menor valor. 

a) Ocorrendo erros de formação de preços unitários, bem como à expressão de valores 
monetários incompatíveis com o mercado a proposta será desclassificada. 
b) Ocorrendo a apresentação de consumo de materiais e serviços incompatíveis com a obra 
exigida, a proposta será desclassificada. 

11.7 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados 
no item 8.6, sendo o valor resultante o que constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as 
correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

11.8 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no Quadro de Avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARA(JAPEBAS e publicado na Imprensa Oficial. 

11.9 - Se todos os licitantes tiverem as propostas desclassificadas, a COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
proposta, escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação. 

12. DO DESEMPATE 

12.1 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvados os casos de benefícios concedidos às ME e EPP 
pela Lei Complementar NO 123/2006. 

13. DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisões tomadas pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO caberão 
recursos previstos no art.109, da Lei NO 8.666193, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação, julgamento 
das propostas, anulação ou revogação desta licitação, mediante petição datilografada e devidamente 
arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO 
CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE - deste Edital. 
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13.2 - Os recursos deverão ser protocolados por escrito na Coordenadoria de Licitações e Contratos, 
no horário de expediente, das 08:00 h às 14:00 h, não sendo aceitos, de forma alguma, recursos 
interpostos fora do prazo. 

13.3 - Para efeito do disposto no § 5° do art. 109 da Lei n.° 8.666/93, ficam os autos desta licitação 
com vista franqueada aos interessados. 

13.4 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de OS (cinco) dias úteis. 

13.5 - Os recursos serão dirigidos à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e findo o período 
previsto na condição anterior, impugnado ou não o recurso, os membros da COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO poderão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderarem as suas decisões ou fazê-
lo subir, devidamente informado, à autoridade superior. 

13.6 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
modificação total ou parcial das decisões da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

14.00 TIPO DE LICITAÇÃO 

14.1- Trata-se de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, enquadrada no § 
1°, inciso 1, do art. 45, da Lei N°8.666/93. 

15. DA ADJUDICAÇÃO 

15. A execução das obras correspondente ao objeto desta CONCORRÊNCIA será adjudicada 
GLOBALMENTE a uma única licitante, depois de atendidas as condições deste Edital. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, e adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será homologado 
pela autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

17. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

17.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos, convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei N° 8.666/93. 

17.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

17.3 - É facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, quando o convocado não 
assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta 
CONCORRÊNCIA, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei N°8.666/93. 
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17.4 - A recusa injustificada da licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OBRAS, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

17.5 - O disposto no subitem anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do § 2°, do 
art. 64, da Lei n.° 8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 
adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

18. DOS TERMOS DO CONTRATO 

18.1 - Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV, da Lei n. °  8.666/93,0 contrato será formalizado e 
conterá, necessariamente, as eondiçôesjá especificadas neste Edital. 

18.2 - Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedor em sua proposta, se pertinentes à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser 
assinado. 

18.3 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

19. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

19.1 - O prazo de vigência do contrato será de ]'-(doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §10,  do art.57, da Lei N° 
8.666193, se conveniente e/ou oportuno á PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, de 
acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

20. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

20.1 - O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com as 
apresentações das devidas justificativas adequadas. 

21.00 AUMENTO E DA SUPRESSÃO 

21.1 - No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado 
do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no art. 65, §§ 1° e 21, da Lei N 1 8.666/93. 

21.1.1 - A licitante contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

21.1.2 - Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e 
21.1.3 - Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo 

as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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22.1 - Será exigida da contratada a apresentação à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua 
proposta, com validade para todo o período de execução dos serviços, mediante a opção por uma das 
seguintes modalidades: 

22.1.1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes terem sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda). 

22.1.1.1 - A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÁS, 
22.1.2 - Seguro-garantia. 
22.1.3 - Fiança bancária. 

22.2. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante contratada, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

22.3 - A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas e previstas neste Edital. 

22.4 - A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na 
condição 22.1 deste Edital, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor 
contratado. 

22.4.1 - A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência 
do contrato ou sobre o aumento do valor contratado. 

23. DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

23.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77a80 da Lei no 8.666/93. 

23.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

23.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

23.3.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do art. 78 da Lei 8.666/93, 
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

23.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; ou 

23.3.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

23.4 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com 
o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 
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23.4,1 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação; 

23.4.2 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

23.4.3 - A não liberação, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, de 
área, local ou objeto para a execução da obra nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 

23.4.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

23 .4.4.1 - Devolução de garantia; 
23.4.4.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
23.4.4.3 - Pagamento do custo da desmobilização. 

23.5 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 - As despesas com a execução da obra objeto desta CONCORRÊNCIA durante a vigência do 
contrato, mediante a emissão de Nota de Empenho, correrão a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2014 Projeto 1601.123650451.1.033 Const. Rec.e/ou Ampliacao de Unid. pio Ens.Infantil, 
Classificação econômica 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 

24.1.1 - As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à 
dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS 
(PA), a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de 
Investimentos. 

25. DA EXECUÇÃO DA OBRA 

25.1 - A obra, objeto do presente Edital, deverá ser executada de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas nos Projetos Básico citado no item 1.1 deste Edital. 

25.2 - A contratada só poderá iniciar a obra após a emissão da ordem de serviço, emitida após a 
assinatura do contrato e apresentação da garantia contratual. 

25.2 - O prazo para a execução da obra será de 06(seis) meses, contados a partir da ordem de serviço 
emitida pela Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, podendo ser prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §10,  do art.57, da Lei N°8.666/93. 
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25.2.1 - O prazo para o início da execução da obra será imediatamente, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço e o da conclusão, o proposto pela contratada, se inferior ao máximo 
definido no eaput desta condição. 

25.2.2 - Qualquer serviço a, ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado à FISCALIZAÇÃO da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB. 

25.3 - O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo de 
Recebimento Definitivo da entrega da Obra a ser emitido por Comissão designada pela autoridade 
competente. 

26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1 - Concluída a execução da obra objeto deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS irá proceder ao recebimento no local indicado na ordem de serviço emitida e 
conforme disposto no inciso 1, do art. 73, da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores. 

26.2 - Deverão ser observadas, pela contratada, as demais condições relacionadas ao recebimento do 
objeto no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

27. DA FISCALIZAÇÃO 

27.1 - Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei N° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS designará servidor (es) para acompanhar (em) e fiscalizar (em) a execução da obra e 
do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à çegularização das falhas ou defeitos observados. 

27.2 - A contratada deverá manter preposto, se aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, para representá-la administrativamente sempre que for necessário durante o 
período de vigência do contrato. 

27.3 - O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da execução dos 
serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado 
sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com o preposto da contratada, bem como 
encaminhar providências referentes à regularização das pendências da contratada com referencia aos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e na regularização das medições e relatórios 
efetuados pela Fiscalização da execução dos serviços. 

27.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do (s) servidor (es) designado (s) 
deverão ser solicitadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS E DA 
CONTRATADA 

28.1 . Caberão à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e à contratada a obediência às 
obrigações constantes no Anexo VI - Minuta do Contrato. 

29. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

29.1 - A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 
até 10 (dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 
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29.1.1 - No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS em data posterior à indicada no item anterior será imputado à 
contratada o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

29.1.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

29.2 - O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada 
pela autoridade competente ou servidor designado, no período de ate 30 (trinta) dias, de acordo com as 
medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

29.2.1 - As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela 
contratada e aprovadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, após os ajustes 
necessários das rejeições, caso houver, apontadas pela Fiscalização. 

29.2.2 - A Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS somente atestará 
a execução dos serviços e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, 
todas as condições pactuadas e aprovadas. 

29.2.3 - A contratada deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, 
para efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos 
serviços objeto deste Pregão, bem como dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato 
da apresentação das notas fiscais, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor contratado, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

29.4 - Para efeito de cada pagamènto, a nota fiscal deverá estar acompanhada das provas de 
regularidade da contatada com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com a Seguridade Social 
(INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Justiça do Trabalho 
(CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

29.4.1 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia das certidões 
apresentadas para verificação da situação da contratada em relação às condições de regularidades 
fiscal e trabalhistas exigidas neste processo licitatório, cujo resultado deverá ser impresso e juntado 
aos autos do processo. 

29.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de 
uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

29.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à 
alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

29.6.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste 
Pregão. 

29.7 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à 
contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
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29.8 - A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra 
bem legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a 
respectiva agência. 

29.10 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

29.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

1 = (TX) / 365 	=> 1 = (6/100)/365 	=> 1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

29.11.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente, devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÀS entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos 
deste Edital e do contrato. 

30. DAS PENALIDADES 

30.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir 
relacionadas: 

1 - Advertência, por escrito; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

30.1.1 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

30.2 - A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

30.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega da obra for inferior a 50% (cinqüenta por 
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cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
subitem 25.2 do supracitado. 

30.2.2 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução 
da obra, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
10° (décimo) dia de atraso até o 300  (trigésimo) dia, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na 
hipótese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens II e 111, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 

30.2.3 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de 
funcionários referentes à execução da obra, bem como da não apresentação dos comprovantes de 
recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no contrato. 

30.3 - As multas previstas nos subitens 30.2.1 a 30.2.3 do Edital deverão ser recolhidas pela contratada 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPARAUAPEBAS, contado a partir da notificação recebida, ficando a contratada obrigada a 
comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

30.3.1 - Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 
do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após 
o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

30.3.2 - No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá proceder ao desconto da multa devida na 
proporção do crédito. 

30.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

30.3.4 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS,'decorrentes das infrações cometidas. 

30.4 - Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93, 

30.4.1 - As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93 estendem-se às licitantes 
participantes deste processo licitatório. 

30.5 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, em relação a um dos eventos aqui arrotados, 
a contratada ou participante deste processo licitatório ficarão isentas das penalidades mencionadas. 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1°, do Art. 41, da Lei 
N°8666/93. 

31.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUÃPEBAS o licitante que não o fizer até o 2° (segundo) útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, com relação às falhas ou irregularidades que viciaram 
este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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31.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedira de particr deste 
processo licitatório até o transito em julgado da decisão à impugnação pertinente. 

31.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverão ser encaminhados por escrito, à COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, em até 03 (três) dias úteis da data marcada para abertura da sessão pública. 

31.3 - As situações descritas nas condições 29.1 e 29.2, devem ser protocoladas por escrito na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos, no horário das 08:00 h às 14:00 h, localizada no MORRO 
DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SfN°, BEIRA RIO II, sob pena de decair o direito. 

31.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

31.5 - Fica assegurado à autoridade competente, no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data 
marcada. 

31.6 - É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

31.7 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado na Imprensa Oficial e no Quadro de Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS. 

31.8 - A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO deverá anular o certame diante de constatada 
ilegalidade. 

31.9 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital. 

31.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

31.11 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.12 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 

31.13 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

31.14 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

31.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 

rnct 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARA UAPEBAS —PA —CEP 68515400 



Estado do Pará /i 'FJ ISS 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

32. DO FORO 

 

32.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca do Município de PARAUÂPEBAS, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

PARAUAPEBAS . PA, 15 de Setembro de 2014. 

ARGENOR SØA SILVA 
Comissão Especia e Licitação 

Presidente 
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Código Descrição 	 0W Unidade 	Preço tkiit (1$) Preço Total () 

103835 SERVIÇOS FÇaMNLARES Raca de obra em 	 10,4000 r€FRO 

lona com piotagemde gráfica 

SERVIÇOS PRELIMINARES Placa de obra em lona com 
plotagem de gráfica 

103836 SERVIÇOS FRaMMkRES Barracão de 	 60,0000 METRO 

nndra (ind. instalações) 

SERVIÇOS PRELIMINARES Barracão de madeira (ind. 
instalações) 

103840 SERVIÇOS pRaISPES :Lirrpeza do 1.087, 5900 METRO 

terreno 

SERVIÇOS PREUMINARES:Limpeza do terreno 

101012 SERVIÇOS PRtMNARFS: Locação da obra 180,0000 METRO 

a trena 

SERVIÇOS PRELIMINARES: Locação da obra a trena 
101017 seçcs PRaMPaRES:Adninstração 6,0000 MÊS 

Local 

SERVIÇOS PRELIMINARES: Administração Local 
101020 SERV IÇOS pRftMNk: Retirada de 526,1700 METRO 

estrutura de madeira com tesouras para telhas 

SERVIÇOS PRELIMINARES: 	Retirada 	de 	estrutura de 
madeira com tesouras para telhas ceramicas 

1024 SERVIÇOS pRR.MMkRES: Retirada de 	 525,1700 METRO 

telhas de barro 

SERVIÇOS PRELIMINARES Retirada de telhas de barro 
1 01027 SERVIÇOS PRtMNkRES: tèrmlição de 	 457,3000 METRO  

piso cerarrico, inclus.'e camada regularizado 

SERVIÇOS PRELIMINARES Demolição de piso ceramico, 
inclusive camada regulariz adora 

101029 SERVIÇOS pRHMM.S: Retirada de 	 4573000 METRO 

forro em PJC, ind. barroteanento 

SERVIÇOS PRELIMINARES Retirada de forro em PVC, ind. 
barroteamento 

101032 SERVIÇOS pRaMNARES: Remoção de 	 690,0000 METRO 
fiação eletrica 

101 035 SERVIÇOS pR9JLARES: Retirada de 	 58,0000 bERO 

entulho c/ equipamento distancia ate 5k 
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Código  Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Lk%it(f*) Preço Total () 

104315 ICV1eÍrAÇAO DE TEM: Corte e aterro 	 12,0000 FUEIRO  

corrpensado. 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: Corte e aterro compensado 

101040 MNPJU4TAÇAO DETEM: Escavação manual 	 14,7200 METRO 	 1 
ate 1,50mde profundidade 

8 IC%lte(RÇÀO 1k TEM: Aterro ai 	 48,0000 NETRO 

material fora da obra, ind aploarrento. 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA' Aterro cl material fora da 
obra, ind. apiloamento 

101042 MOV~AÇÃO DE TERRA: Reaterro 	 18,0000 METRO 

conpactado nanuabrente 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: Reaterro compactado 
manualmente (valas de fundações residenciais) 

0127 ~ESTRUTURA (LASTRO DE CX)F'CREFO 	 2.1100 METRO  

MAGRO) 

INFRAESTRLITLR4 (Lastro de concreto magro c/ seixo) 

104613 ALVRaRJA RITUOLO CSICO FURADO 	 55,2400 METRO 

9X19X19Uvt 1 VEZ 

INFRAESTRUTL4RA: Alvenaria em tijolo ceramico furado 
QXlPXlQcm, 1 vez (espessura 19 cm), assentado em 
argamassa traço 1:4 (cimento e areia media não peneirada, 
preparo manual, junta 1 cm 

101794 IhFRAESTRImJRA: Concreto ai sebw 	 10, 6700 METRO 

FO(20 %PA (ind. preparo e lançamento) 

INFRAESTRUTLRA: Concreto cl seixo FCK=20 MPA (ind, 
preparo e lançamento) 

104614 PFRATRU11i: bperrmabilação para 	 27,6000 METRO 

baidrane (gol 2 +Sika 1) 

INFRAESTRUTLRA: Impermeabilização para balarame (Igol 
2 + Sika 1) 

104616 ~ESTRUTURA: FORMA DE MAA BRANCA 	 27,6000 METRO  

INFÇAE$TRUTIFA:Forrna e/ madeira branca 

104617 pÇRkTR%JflJRA: CFORM6.. 	 27,5000 METRO  

INFR,4ESTRIJItRA: Desforma 
101799 ~ESTRUTURA: Armação p/ concreto 	 546,2000 QUILO  
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101800 SL.EE$TRUTURA: Concreto c/ seixo 	 6,2000 FER0 

FCK=20 WA (ind. preparo e lançamento) 

SLFERESTRLJTLRA: Concreto cl seixo FCK20 MPA (ind. 
preparo e lançamento) 

101801 SUPERESTRUTURA: Forma cá' rvadeira branca 	 61,3100 METRO 

SLPERESTRLIrR4: Forma com madeira branca 
101802 S1PSTJflJRk: Dasforrina 	 613100 METRO 

sLpEREsTRur1R4: Desformo 
3287 SLFTRJJrURk: ARMÇAO AÇO CA-50160 	 647,3000 QUILO LI 

101804 VBÇ40: Alvenaria em bjolo cerarrico 	 2762100 METRO 
furado 9X19X19crr 112 vez 

VEDAÇÃO: Alvenaria em tijolo ceramico furado 9XI9XIQcrrJ, 
1,2 vez (espessura 19 cm), assentado em argamassa traço 
1.4 (cimento e areia media não peneirada), preparo manual !  
junta 1 c 

101805 RLVsrtefrO Chapisco de cimento e 	 1. 039,1200 METRO 

ares no traço 1:3 

101806 REVT BiJU Sitoço com argarmssa 1683600 ETR0 

1 :6:A&t. Plast, - 

REVESTIMENTO: Emboço com argamassa 1 :&Adit Plast. 

101808 REVESTIveJTO: Reboco com argamassa 870,7600 METRO 

1 :6Âdit. Plast. 

REVESTIMENTO: Reboco com argamassa 1:6:Adit. Ptast. 
101809 REVESILC4TO Cerâmica 20x20cm 168,3600 METRO 

REVESTIMENTO: CerSmica 20x20cm 
101810 filtRA: Acta seni-brilho ei nassa 1. 039,1200 METRO 

e sebdor - interna e externa 

101811 	4TURA: SnaIte sobre grade de ferro 1443800 PSETRO 

(superf, aparelhada) 

PtNTLRA: Esmalte sobre grade de ferro (supeil aparelhada) 
101813 P60 Concreto simples c/ seixo e=5cn, 634,5600 METRO 

traço'1:2:3 

PISO: Concreto simples clseixo e=ócm traço 1:2:3 
101815 P60 Canada reguIaradora no traço 1:4 634,5600 METRO 

PISO: Camada regularizad ora no traço 1:4 
101817 P60: Piso industrial alta resistencia, 634,5600 METRO 

espessura 12rmi 

PISO: Piso industrial alfa resistericia, espessura I2rnm, 
incluso/unta de dílataçao plasticas e polimento mecanizado 
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101818 PSOC Rodapé de alta resistência (íncl. 	 245,9000  

portento) 

PISO: Rodapé de alta resistência (ind. polimento) 
101822 ESQUADRAS: Porta de madeira compensada 	 26,0000 1J'IIDADE  

lisa para cera ou verniz, 90X21 0X3 

ESQLL4DRIAS Porta de madeira compensada lisa para cera 	 - 
ou verniz, 90X210X3,5cm, incluso aduela IA, alizar IA e 
dobradiças com anel e fechadura 

e 
v01824 EQ(JADlS: Fbrta de abrir em akjnin,o 	 17,1200 METRO  

tipo veneziana, com guarnição 

ESQUADRIAS: Poita de abrir em aluminio tipo veneziana, 
cal, guarnição 

101825 SQUkS: Esquadria de alurnde correr 	 40,5000 METRO 
CI vidro e ferragens 

ESQUADRIAS: Esquadria de atum de correr cl vidro e 
flarrageM 

101829 INSTALAÇ= ICLLCAS: Tubo em PVC - 	 76,6000 METRO 
50rn'n(LS) 	 - 

101830 INSTALAÇÕES lULCS: Tubo em Pv'C - 	 30,0000 METRO  
75irm (LS) 

101831 INSTALA~ I-tRAULCkS: Tubo em RIO - 	 50,7000 METRO  
100ityn(L$) 

101832 ICTALAÇÕES frImAULcAs: Caixa sifonada 	 6,0000 METRO 
de PlCclgrelha - 100x100x50m 

INSTALAÇÕES HIDRA LVCAS: Caixa sifonada de PVC cl 

INSTALAÇÕES HIDhALtICAS: Tubo em PVC - lOOmm (LS) 
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101834 IIGTALAÇ45ES I1tLCAS: Caixa em 4,0000 UrLE  

alvenaria de 60x50x50cm ei tpo. concreto - 

INSTALAÇÕES HIDR4LLICAS: Caixa em alvenaria de 
50fr50x50cm a'4o. concreto 

101835 lI'STALÂÇÕEEItflALLCAS: Tubo emR/C- 82,50O0METRO 	
- 

£ - 25nvi (c/ rasgo na aenada)-LH 

INSTALAÇÕES HIDRALLICAS: Tubo em PVC - JS - 25.'nm 
(cl rasgo na a(enaria)-U-f 

101837 PSTALAÇX5ES MC.tLCAS: Tubo em PJC - 302000 METRG  

JS - 20nin (e/ rasgo na alvenaria)-LH 

INSTALAÇÕES HIDPALLICAS: Tubo em PVC - JS - 20snm 
(e/rasgo na a/venaria)-LH 

101838 PCTALAÇCJ tCEW.CS: Registro de 	 4,0000 (IQIQADE 

gaveta cá cano" - 1(2" 

INSTALAÇÕES HIDRALLÇCAS: Registro de gavSa c/ canq>Ia 
-1.'? 

101839 4STALAÇÕ8 lCML,tCkS: Registro de 	 6,0000 LEVIDADE 

prenso cá canopla - 314" 

INSTALAÇÕES HIDRA LLICA 5: Registro de pressao cl 
canopla - 3/4 

101840 ItGTALAQiES FCattCAS: Vaso sanitario 	 140000 IJQIDADE 

infantil alt onado 

INSTALAÇÕES HIDRALLICAS: Vaso sanitário infantil 
siftnado, para ie!wla de descarga, em louça branca, com 
acessofios, inclusive assento plastico, bolsa de borracha 
para ligação, tubo pie ligado - fornecimento e instalação 

101841 tSTALÃÇÕES ftULCAS: Bacia sifonada 	 2,0000 LIJIDADE 

e/ex, descarga acoplada c/ assento 

INSTALAÇÕES H/D.t4LL/CAS.' Bacia altanada e/ex, 
descarga acoplada e/assento 

101842 PETALAÇ)ÕE$ FICEAULCAS: Lavatorio de 	 2,0000 iJVIDADE 

louça slcoLcttorn.,sifao e va. 

INSTALAÇÕES HIDRA MiCAS: Lavetorio de louça 
skol.cfiorn.,sirao e valv.  
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Código Descrição Qtd Unidade 	Preço thilt (R$) 	Preço Total (lv) 

101843 UCTALAÇÚS lC*AULCAS: Saboneteira de 14.0000 UMQ4CE 	 - 
Ouça 

INSTALAÇÕES HlDAWCAS: Saboneteira de louça 
101844 PETALAÇtE Efl.1LCAS Saboneteira 3,0000 LI'IIOADE  

para sabão líquido (vdro+i,ox) -FtXA 

INSTALAÇÕES HIDRALLICAS: Saboneteira pare sabão 
liquido (wdro+inox) -FIM 

")1845 IMSTALAÇÕ 	IN,tJLCAS: Porta papel de 14,0000 l2.IIDADE  

louça 

INSTALAÇÕES HIDRA (LICA& Porta papel de louça 
101847 ISTALAÇÕE }ICRAt.tCS: Ebria toalha 4,0000 LAVIDA)E  

de papel - FbIipropenc 

INSTALAÇÕES HIDRAUJCAS: Porta toalha de papel - - 
lipIeno 

101849 tETAI.AÇCE FLtLCAS: Granito e2cm 12,3000 (XÍIOADE  

INSTALAÇÕES HIDRA (LIGAS: Granito e=2cm 
101850 FSTALAÇÚ 	IImAULCAS: Cuba de louça 12,0000 LIVIDADE  

de entutir 

INSTALAÇÕES HIDRALLICAS- Cuba de louça de embutir - 	- 

101851 IPISTALAÇÕES }tRttLlCkS: Chuveiro emWC 5,0000 LMDADE  

INSTALAÇÕES HIDRA (LIGA 5: Chuveiro em PVC 
101853 PSTALAÇÚES ICRA,LLCP.S: Torneira de 14,0000 (JVIDADE  

n-etal cromada de 112" ou 3I4 p/ lavatório 

INSTALAÇÕES HIDRALLICAS: Torneira de metal cromada 
de 112» ou 314»p/Ievatôrio 

101865 PSTALAÇÕES Ff(LtCAS: Cuba enlaço 	 6,0000JVIDADE 

inox 40 x30 xl Som 

INSTALAÇÕES H1DR4LL1C4S: Cuba em açq mcx 40 x30 
x 15cm 

101856 NSTAL4ÇX)€S l-tÇULCkS: &ttorn 	 10000 aIIDADE 

coletivo em aço inox cl regpressao 

INSTALAÇÕES HIØRAL4CAS: Mictorio coletivo em aço mcx 
c/reg.pressao - 

101858 NSTALAÇÕES )4CRAULCAS: Reservatório 	 1,0000 LWIDADE 

em fibra de vidro 5.0001 

INSTALAÇÕES HIDPAUJCAS: Reservatório em fibra de 
vidro 5.000L 
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Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Lmit (4) Preço Total () 

101859 II'STALAÇÕES )-ILtCkS: Torneira de 	 1,0000 LIlDAcE  
bóia 3/4" 

INSTALAÇÕES HDRAWCA& Torneira de bóia 34 

101861 FOSSA S1tAEStMWtRO: Concreto c/ 	 0,5400 METRO  

seixo FCK-ZMPA  

FOSSA SÉPTICA E SU%IIDOLRO: Concreto cl seixo FCK=20 
MPA (incL preparo e lançamento) 

-1863 FOSSA STtA ESLMW&JRO: Armação de 73,0100 QUILO  

aço CA 50160 

FOSSA SÉPTICA E SLMDOLRO: Armação de aço CA 50/50 

101865 FOSSA S'Tn E SLUflRO: Alvenaria em 60,0000 METRO  

loto ceranico furado 9X19X19cm 

FOSSA SÉPTICA E S(A4IDOLfl0: Alvenaria em tijolo 
ceramico furado 9XIPXI 9cm, 112 vez (espessura 19 cm), 
assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia media 
não peneirada, preparo manual, junta 1 cm 

101867 FOSSA St'ltA ESLMU)URO: Lastro de 09000 METRO  

brita 

FOSSA SÉPTICA E SLJMIDOLRO: Lastro de brita 

101868 FOSSA S8'tA ESt.MlDO(JQ: Lastro de 12000 (IV!DADE  

concreto negro cl sebco 

FOSSA SÉPTICA E SLAfIDOLRO: Lastro de concreto magro 
cl seixo 

701879 MTALA~ aÉTCA: Dsjuntor 1-10 	 9,00001J'JIDADE 

a 30A - PADRÃO DIN 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Disjuntor IP - 10 a 30A - 
PADRÃO DIN 

101880 1GTALAÇÕES aÉTRJCA: 3untor 2P - 15 	 25,0000 IJWDADE  

a 50A - PADRÃO DIN 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Disjuntor 2P - 15 a SOA - 
PADRÃO DIN 

101881 II.STALAa ELÉTRICA: Disjuntor SP- 60 	 1,0000 LIVIDADE 

a IOOA - R6cR&0 DIN 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Disjuntor 3P - 60 a bOA - 
PADRÃO DIN 

101882 IPGTALAÇCeaSrRJca: Dejuntor3P- 15 	 1,000011'I!DADE  

a SOA - PADRAO Dli 



StjnicCaI de Parauapebas 	 ANEXO 1 	
g.: 	8 

Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço &hiit () Preço Totai () 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Disjuntor 3P - 15 a SOA  
PADRÃO DIN 

101883 IISTALAÇX56 aÉT6: Betroduto PJC de 550.0000 IETRO  

1 irr 
INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Edetroduto PVC de 1 1'2" 

101886 INSTALA~EÊrRGA: Cabo decobre 1.100,0000 METRO 	
- 

2,5imQ - 750 V 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 2,Smrn2 - 750 V 

.4889 INSTALA~ sSTA: Cabo de cobre 330,0000 METRO  
4nnQ -750V 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA' Cabo de cobre 4mm2 - 750 ' 

101890 INSTALA~ ESTt Cabo de cobre 990,0000 METRO  
øirrrQ - 750 V 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 6mm2- 750 V - 

101891 JCTALAÇÕES BSTRJCA: Cabo de cobre 16,0000 METRO  

lSnuQ - 750V 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA Cabo de cobre 16rnm2 - 750 V 
101892 tarALÂÇÕaÈwiCA: Cabo decobre 20,0000 METRO  

25nr2-750V 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 25mm2 - 750 V - - 

101894 PETALAÇt 	BSrRJCk: Cabo de cobre 30,0000 METRO  
35nTQ - 750 V 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre 35miri2 -750 V 
1896 lcTALAÇÕEatrm:Cabo de cobre nú 30,0000 METRO  

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Cabo de cobre nú 16mm2 
101898 I?STALAÇÕES aÉTRtA.: Tonada 2P*T lOA 350000 LÉIVIDADE  

(amaçao) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Tomada 2P+T lOA (sAça) 

101899 PISTALÂÇÕES aÉTRGA: Tomada 2P+T 20A 28, 00,00 LtJIDAQE  
(s/flaçao) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Tomada 2P+ 7-  24 (s#flaçao) 
101900 PTALAÇÕES  aSrRJca: Lurrinaila c/ 2 176,0000 LWIDADE  

Ian'p fkjorescentes 32W (sem fiaçao) 

INSTALAÇÕES 	ELÉTF?CA: 	Lurninaria 	cl 	2 	Iarnp. 
fluorescentes 32W (sem flaçao) 

101902 IETALA9E tÉTRICac Luninàr'a tipo 	 4,0000 IJV1DADE  
aran~ casco de tartaruga 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Luminária tipo arandela- casco 
M tartaruga 

-c 
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Código Descrição 	 Otd Unidade 	Preço Wft() Preço Total (1$) 

101903 INSTALAÇÕES OSTRrA: Ca&a em 

alienaria de 40x40x40cm c/ tpo. concreto 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Caixa em alvenaria de 

40x40x40cmc/tpo. concreto 

101904 INSTALAÇÕES aÉTRCA: Itste de Aço 

cobreada 5/8'x2,40ni e/conector 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Haste de Aço cobreada 
518'x2,40ín e/conector 

101906 VErALAÇX3ES aÉTRck: Conjunto ilunt 

tÇo petala c/2 larrç. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Conjunto ilum, tipo petala c12 
Iamp. v. rnercurio/peste de aço 

101907 WGTALAÇÕES ELÉTRICA: Interruptor 1 

tecla simples (slfiaçao) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Interruptor 1 tecla simples 
(sA'iaçao) 

101908 A%&STALAÇÕES aÉTRICA1: Interruptor 2 

teclas sirrples (slfiaçao) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Interruptor 2 teclas simples 
(sAYaçao) 

IICTALAÇÕES aÊrRCA: Quadro de nediçao 

triasico (cl` disjuntor) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Quadro de rnediçao trifasico (cl 
disjuntor) 

8,0000 UMADE  

z0000 UNIDADE 

1,0000 UNIDADE 

18,0000 UNIDADE 

13,0000 UNIDADE 

1,0000 UNIDADE 

101910 WCTALAÇÕES atmEA: Centro de 

distribuição p/36 disjuntores (cI barrarrento) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Centro de distribuição p1 36 
disjuntores (c/barramento) 

101911 MTALAÇÔES atERrA: Caba pstica 

4"x2' 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA: Caixa plástica 4"x2" 

101913 &ESTAÇÃO 75 KVA: Subestação aérea c/ 
transformador 75 KVA 

SLSESTAÇÃO 75 tWA: Sub estaçao aérea cl transformador 
75 KVA (inclposte, acessorios e cabine de mediçao) 

2,0000 UNIDADE 

94,0000 UNIDADE 

1,0000 UNIDADE 
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Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço iMÍt () Preço Total (fl) 

101915 CtM1tAÇÂO: Aparelho Âir-Split- 	 28,0000 UNIDADE  

12000 BllJs 

CUMATIZ4ÇÀO: Aparelho Air-Split -12.000 BTtJs 
101916 6fl,R&: Estrutura netáta p/ 	 205,2900 METRO  

cobertura - 2 águas-vão 30rn 

COBERTURA: Esfrutura metálica jY cobertura -2 éguas-vo 
30m 

• 11917 CO~: Cobertura - Telha 	 206, 2900 METRO  
e 

temvacushca 

COBERTLfl4: Cobertura - Telha termo acústica 
101919 STt.RA; Rufo em chapa de aço 	 122,4700 METRO  

~entrado nurrero 24, desenvokirento de 16cm 

COBERTLSR& Rufo em chapa de aço galvanizado numero 	 - 
24, desern.oMmento de 16em 

101920 FCR Forro em gesso acartonado 	 559,9500 METRO  
estruturado 

FORRO: Forro em gesso acartonado estruturado 
101922 MUW.Acrílica sorri-brilho cl nessa e 	 417,4800 METRO  

selador - interna e externa  

MIRO: Acrílica semi-brilho cl massa e seladoi" - interna e 
externa 

1925 MJBD arrelte sobre grade de ferro 	 219,4000 METRO 

(superf, aparelhada) 

MIRO: Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) 
101926 C4AGSI$(.FaAL: Canaleta em 	 153,6900 METRO 

concreto skrplas (0,40x0,40m) 

DRENAGEM SUPERFICIAL: Cana/eta em concreto simples 
(0,40x0,40rn) 

101928 O~GEMStPFa.L: Grelha de ferro 	 153,6900 METRO 

fundida para consisto larg = 40cm 

DRENAGEM SUPERFICIAL: Grelha de ferro fundido para 
canal eta Iaig 40cm, fornecimento e assentamento 

101929 YV8OS: Plantio de grama esmeralda em 	 3000$00 METRO  
rolo 

DIVERSOS' Plantio de grama esmeralda em rolo 
101930 CfVQ$: Granito ezcm 	 750% METRO  

DIVERSOS: Granito e=2cm 
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jcóóigo Descrição 	 Cítdl Unidade 	Preço tMit () Preço Total () 

101931 IOS: Divisória erngranito cinza - 	 40,3200 PElBO 
ind. ferrag. de fbcaçao 

DIVERSOS Divisória em granito cinza - ind. terrag. de 
fixação 

101932 DW&60S: Tubo em PC- is - 25rrsn (ci 	 140,0000 METRO 
rasgo na alvenaria)-LH 

DIVERSOS,  Tubo em PVC - JS - 25mm (cl rasgo na 
álvenefla)-LH 

[] 

101934 DIVERSOS: Quadrc magnético branco & 	 11,0000 L2'IIDADE 
apoio para apagador e pincéis e moldura... 

DIVERSOS. Quadro magnético branco cl apoio para 
apagador e pincéis e moldura em alumínio. 

101935 DIVERSOS: Aberturatfecha,rento rasgo 	 268,0000 METRO 
AtenaS para tubos 

DIVERSOS: Aberturaffechamento rasgo ahenaria para tubos, 
fechamento com argamassa traço 1:4 (cimento e areia) 

101937 RAQt Alvenaria em tolo ceranto 	 22,4000 MEYNC 
furado 9X19X19ca 1 vez (espessura 19 cri) 

RAMPA Alvenaria em tijolo cerarriico «irado 9X19X19cm, 1 
*z (espessura 19 cm), assentado em argamassa traço 1:4 
(cimento e areia media não peneirada, preparo manual, junta 
1 cm 

104402 RAMPA: Aterro CI material fora da obra, 19,1500 METRO 
wicl. apdoanento. 

RAMPA Aterro cl material fora da obra, ind. epiloamento 
104410 RAIfl: lboco com argamasse 1:6:Adit. 224,0000 METRO 

RAMPA Reboco com argamassa 1:6:AdiL Piast. 
101941 RAN: Chapisco de cimento e areia no 22,4000 METRO 

traço 1:3 

RAMPA Cbapvsoo de cimento e areia no traço 1:3 
101942 RaEk: Acruica seni-brilhoc/ massa e 22,4000 METRO 

selador - interna e externa 

RAMPA Acrílica semi-brilho cl massa e selador - interna a 
externa 

104407 RA: Concreto amplas cl seixo et5cm 	 19,2000 METRO 
traço 1:2:3. 
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RAMPA Concreto simples ciseixo e=Scm traço 1:2:3 

101944 RAMA: Rso industrial alta 
	 I[tt4*IE51W:1i;I] 

resiatencia, espessura 12ntn 

RAMPA Piso industrial alta resistencia, espessura 12mm, 
incluso junta de diletaçao plastices e polimento mecanizado 

104383 CALÇADA: Aterro ei material fora da 

obra, icl. apiloaimnto. 

CALÇADA: Aterro c/mataiaI fora da obra, ind. apiloamento 

:4385 C&LÇAAI: Alvenaria em tjolo cerarrico 

furado 9Xl9Xl9cnt 1 vez (espessura 19cm) 

27,8900 METRO 	1 	- 

41,8300 METRO • 1 	 1' 

CALÇADA: Alvenaria em tijolo ceramic'o furado 9X19Xl9cm, 
1 tez (espessura 19cm), assentado em argamassa traço 1:4 
(cimento e areia media não peneirada), preparo manual, junta 
1 cm 

104391 CALÇADA: fboco com argamassa 1:6:Adit. 

Rast 

CALÇADA: Reboco com argamassa 1:6:Adit. masI. 
104389 CALÇADA: Chapisco de cimento e areia no 

traço 1:3. 

CALÇADA: Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 

101950 CALÇADA: Aso de concreto acabamento 

rústico espessura 7cm com juntas em madeira 

41,8300 METRO 

41,8300 METRO 

1 

278,5200 METRO 

CALÇADA: Piso de concreto acabamento rústico espessura 
7cm com juntas em madeira 

104438 BflGi,$; Lastro de areia media. 	 60,0000 METRO 
BRINQLEDO$: Lastro de areia media 

104439 8*CtS: Rayground (conjunto com 
	

1,0000 Lt'IIDADE  

diversos brinquedos) em fibra de vidro. 

BRINQLEDOS: P1 ayground (conjunto com diversos 
brinquedos) em fibra de vidro 

104441 BrelQIeDoe: Balanço metálico com 
	

1,0000 LVIDADE  

caderas em fibra de vidro de 3 assentos. 

BRINQLEDOS: Balanço,tnetállco com cadeiras em fibra de 
vimv de 3 assóntos 

104440 BRHZE)DS: Gangorra metálica com 	 1,0000 LIVIDADE 

assentas em fibra de vidro de 3 assentos. 

BRfNQLEDOS: Gangorra metálica com assentos em fibra de 
vidro de 3 assentos 
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104442 BRflZS: 1Mb—fIO em concreto - sem 	 68,0000 EtW) 
lânta d'água. 

BRINQUEDOS : Meio-fio em concreto - sem lâmina d'água 
104064 COMtSe4TAÇAO DO SSVÇO :Lapeza 	 1124700 METRO 

geral e entrega da obra 

COMPLEMENTAÇÁO DO SER VIÇO;Limpeza gerei e entrega 
da obra 

Condições de pagamento:  

	

Validade da proposta: 	dias 

	

Prazo da entrega: 	dias 

e 

Pag.: 

Preço tMit() Preço Total (N) 

-- 
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RMflBAS 	 de Obra 	- 

	

2. 	Identificação da obra 

A obra de reforma e ampliação da edificação da Escola Municipal de Ensino Infantil bairro Paz, 
situada neste município de PARAIJAPEBAS - PA, 1.069,60rn 2  de área pública, localizada na Rua 
Monteiro Lobato, no Bairro da Paz, possuindo 450,75m 2  área existente e 160,50m 8  área de 
ampliação, totalizando 611 ,25m2  de área construída. 

3. Concepção do Projeto 

A demanda veio através da Secretária de Educação, com finalidade de atender a necessidades de 
educação das crianças de 2 a 3 anos de idade. A SEMOB elaborou o projeto arquitetônico de reforma 
e ampliação para tal necessidade, projetando uma escola com 10 salas de aula, sala de leitura, sala 
dos professores, refeitório, cozinha, administrativo, banheiros acessíveis, playground e pátio. Todos 
os acessos da escola são acessíveis. 

A construção deve ser conferida, em seu respectivo projeto básico devendo todas as suas 
especificações respeitadas de acordo com o mesmo. 

	

4. 	Especificação de Materiais e Serviços 

4.1 Serviços Preliminares 

A obra será inicialmente devidamente identificada de acordo com o padrão de placas da Prefeitura 
Municipal de Obras, em lona (3,00 X 2,00m). 

cT Tapumes de chapa de madeira compensada, inclusive montagem - madeira compensada resinada e 
Bmm, deveram ser instaladas no contorno da obra. 

A locação da obra deverá ser rigorosamente de acordo com as plantas arquitetônicas, sendo 
estaqueados os eixos e pontos principais da obra. 

Todo o entulho produzido na obra deverá ser prontamente removido do local. 

4.2 Movimenta cão de Terra 

Movimentação de terra será necessário para a instalação do projeto, segue a sequencia dos 
processos: corte e aterro compensado, escavação manual de 1,50m de profundidade, aterro com 
material de bota fora de obra, incluindo e apilotamento e o realterro compactado manualmente (valas 
de fundações residenciais). 
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4.11 Pintusa 

Para preparo da superfície da parede para recebimento da pintura, deverá ser aplicado 
e urna demão de selador, a pintura será em tinta acrílica semi brilho 2 demãos tanto interna quanto 

externamente. A cor a ser aplicada internamente será cor Palha e externamente deverá ser seguido o 

padrão da prefeitura municipal em marrom, varria e amarelo. 

As esquadrias externas em alumínio já deverão ser instaladas devidamente, 

4.12 lnstaiacão Elétrica 

Será colocado um quadro geral de distribuição, de sobrepor, com porta e contra porta, para 
disjuntores tipo din, com barramentos de cobre, f+n+t, 220v com disjuntor geral tripolar, e alimentação 

para 20. 

A distribuição dos circuitos será de acordo com a planta de elétrica. 

Serão previstos pontos para instalação de telefones e internet. 

Toda a tubulação elétrica será em conduites plásticos da marca Tigre ou similar, as tomadas e 
interruptores, serão da marca Piai ou similar, sendo que nos pontos de luz, deverão ser colocadas 
luminárias tipo newlux, luminária fluorescente tipo compacta, luminária incandescente tipo balizador e 
luminárias tipo projetor com lâmpadas a vapor metálico. 

Será executada fiação para circuitos de 1101220 volts, com fios de cobre 2,5mm e 4,0 mm, anti 

chama, marca Pirelli ou similar, conforme projeto elétrico. 

Ti 	Antes de se proceder a enflação, toda tubulação, caixas de ligação e de passagem deverão ser 
convenientemente limpas. 

Toda emenda de fios deverá ser executada através de solda de conectores devidamente isolada e 
somente dentro das caixas de passagem, não sendo admitido, sob qualquer hipótese, emendas ou 

derivações no interior do eletroduto. 

Os fios não deverão sofrer torções nem curvaturas de raio menor que vinte (20) vezes o seu diâmetro 
externo. 

Terminada toda a instalação da fiação, deverá ser feito um teste de isolação em todos os circuitos e o 
valor não deverá ser inferior aos valores especificados pelas normas brasileiras. 
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5. Dlveaos 	 & 
• As bancadas de banheiros, divisórias para os Dox dos banheiros, bancadas da cozinha 

peitoris da janelas todos deverão ser executados em granito cinza andorinha seguindo as 
dimensões de projeto; 

• A grama batatais em placas deverá ser instalada nas áreas externas descobertas, toda 
grama existente deverá ser removida e substituída. 

• O playground (conjunto com diversos brinquedos) em fibra de vidro será instalado na área 
devidamente identificada e seguindo os padrões de segurança exigidos, não deverá haver 
nenhum ressalto, quina ou sobressalto que possa ferir. As fundações deverão ser em 
concreto ciclópico não menores que 50 x 50 cm, deverão ser seguidos os procedimentos 
citados neste memorial no item infra estrutura. O piso para o playground devera ser em 
grama sintética aplicada em rolos e fixada no solo sobre colchão de pó de brita e areia para 
drenagem. 

• Os espelhos serão de 6mm aplicado nas paredes sobre os lavatórios dos banheiros, eles 
deverão ser colados de forma a garantir a total segurança dos mesmos sem que estes 
possam ser retirados facilmente. 

• Todos os corrimões e guarda corpos deverão ser em aço inox com barras com 
espaçamento máximo de 10 cm colocadas verticalmente como prevê a norma do Corpo de 
Bombeiros. 

• Nas escadas e rampas deverá ser instalada como acabamento das escadas uma faixa de 
borracha anti derrapante com 7 cm de largura e comprimento igual o da rampa e escada 
correspondente. 

6 Considerações Finais 

A empresa construtora, no final da obra deverá proceder à limpeza dos pisos, dos vidros, dos 
revestimentos e de todas as peças sanitárias ou de utilização. 

Deverá apresentar uma limpeza geral de modo que a obra seja entregue livre e desimpedida de 
qualquer tipo de entulho. 

Após a conclusão dos serviços a Fiscalização fará visita na obra a fim de elaborar produzirá um 
"Relatório de Vistoria notificando as pendências observadas para efetivar o recebimento da obra. 

O pagamento final será realizado mediante o atendimento de todas as observações relatadas nesse 
relatório. 

&ünundo liSo & ÇueLpgdlá 
5~ Muf Obras 	 Atine aspenh' 

Arquiteta e Urbanista 
CAUJRN: A58 16741 Cr.35802 

rW~O~Â~- 
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CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DC PARAUAnIAS 	 casAs 

OBRA : REFORMAR AMPlIAÇÃO CARNE DO BAIRRO DA PAZ 	 BDI o 34% 
nATA iAM SINAPI 0.4/201*1 SSflP 8*12011. 

1rum ii6i 5INM DE~C iiõ QUAN? 1 	VALOR VALOR c/aol TOkt 

ii s%Oa PRaRUNANS _____  ______ ______ 
1.1 eSiSIO P'a de abri .qn ice 	n 	de - EL... 10.40 12637 161.75 1.682*Q 
12 Q457$7 Sstacao de madeira (kC jP1- r 	) m' oco 266,70 34394 20.636,4< 

010099  unaza o ts,n m' 1.067.59 0,84 1,08 1.174,60 
oaees  Lsr.aewia I%,00 2.59 332 597,60 

1 mas e,co 2.404.00 3077,12 11.462.72 
1.6 -  72223 Retirada de ssbi*ita de madeira com teeoera$ 	1 talhei no 517 9.13 11,69 6.150.93 

tT 07  Retirada de tetas da bilro má 528,17 3,96 509 2.678,21 

1$ Ss Drcllclo de 01ea onrflco. indusr'. 	m.da rIQJtiZadCrI 457,30 3,19 4,06 1.865,78 

19 991534 Retirada da forraem pvc ir 	bi.wS  4573Ø 2,50 3,o 1.463,35 

1.10  um R......S. de naçao eiaaic.  660,00 4,67 98 4.126,20 

1.11 020171 *R.S 	artoadac4 , ... 	distAtaatl 5k  56,00 10,61 13,58 787,64 

TOTAL DA ETAPA  ________ 59.625,63 

[

rni 

li esOvmw4TAÇAO DC TERRA 
21  7347$ Coflflrow.sst 	e. 12,00 599 7,57 

910 E._.,4 mS t 1504' de 	 'ididade  14.72 21.00 26,6$ 395,67 

2.3 990011 ra c/meteifor, de cara, Ind. ..4...ar80  48,00 55.44 70.86 3.406,03 
2.4  3352' Reitero 	,nwoe4ment. (valesde ft,,dne ,sscancJsIs) r&. isco 30.92 as, se 712,44 
3.3 -  TOTAL DA ETAPA -  4.606,23 

3,0  
3.1 escuto Landeconoreto Ioc/aao(o m' 2,11 342.63 438,64 925,53 

- 
3.2 tflsWefl 

Akennwlt*doosramca tu~ 9XlOXlScm, 1 vez (espessa 19cm). 
assentado sim .'gsmasa. traço 1:4 (dmento e areia media AIO peneirada, 
p.apaDmanuS, juntai cm  

ri' 56.24 46,00 82.46 3.450,29 

3.3 ~  Conoto ei seara FCK.20 WA (ind. grso e Swr.t) má 10.67 44343 573,99 6,124y47 

3.4 fl  es taw..(II 2.51k. 13 w 27,50 36.71 45,71 14261,60 

3.5 990005 Forma 01 rv&, 	n 	 ' má 27,60 52,84 87,64 1.866,86 

rflL.. 27,80 2,10 2,68 76,24 
3.7 MM  Aanfl Sccnoato 1,9 546,20 5,50 7,04 3245.25 

1OTAL. DA ETAPA  11.543,25 

4.0  SIWERESTRUTURA  
4.1 II  Conoto 01 alão FCIÇ-20 lAPA (Ind. 	no a S'yst) má 520 446,43 57399 3.553,74 

4.2 a4 Forma cl madeira brara ri' ei 31 52,80 67,58 4.143.33 

Disforme ri' 61,31 210 2,59 164,92 

4.3 011005 Mrsd.cCAS0.00 j 647,30 5.50 7.04 4.556,99 

4.4 - TOTAL DA ETAPA - ______  ________ 12.423.18 

-ii — _vw*cAo  - 

5.1 
- 

72055/000 
,sjvenaja si, *io ceranca furado 9x19x1 9cm, 112 vez (espessura 19 
em), amnIado sIm argamassa Viço 1:4 (cimento e areia media n5o 
Ø,áS., n'içara manoS Juntei em  

ri' 276,21 43.16 $5,24 15257,84 

TOTAL DA ETAPA -  15.257,54 

04  REVBITWTO  
ti 110143  Chiçico de c~e areia no Viço 1:3  1.03912 5,07 6,49 6.143,89 

62 110762 Etrtoço com argilesa t:tAdk. PIeM. ri' 16536 17,92 22,94 3.362.18 

8.3 110763  Reboca conn ai~ 1 :6M1t Plaat. ri' 670,76 20,75 26,56 23,127,39 

110644 Getlniia 2Ox2Oçm ri' 168,38 soa' 65,16 10.970,34 

TOTAL DA ETAPA - 

71 151284  Aclice asnI'bdtio ti missa caiador- Interna e externa má 1.039,12 2Z95 29,38 30.529,35 
7.2 isoles  EsinSe sobra grmda de feno (supsrt spsalh.da) m' 144,35 23,91 3060 4.417,42 

TOTAL DA ETAPA -  34.546,76 

Lo  PISO  
Ii Ilesa Concreto Seis e/adro e45cm Viço 123 má 634,56 *77 43,23 27.432,03 
8.2 Isoslo Camada riga.Lafr-4.. no Viço 1:4 m' 634,56 11,52 22,43 14233,18 

53 - nnv PIeohtatialaIar.sletenoss,aeçees.,r. 12mw,,. rduso pfla de dtISaçeo 634 70,29 09,97 57.08336 

5.4 129511  a de em r.ecis (Ind. ooie'st 
TOTAL DA ETAPA 

n, 245,90 7.77 t96 2.446,71 
- ______ _______ ________ 108.203128 

99049909dM  

9 1 - Pata de mâ'a rompensede lime paira., o ,rt. 90X210C,5a1, induao 
flada IA. it 	IA e debrid 	ooni anal e fma,.dwi 2500 366,40 509,95 13,253,70 

0.2 -  Mn~ Poeta de ~a, aiu~ ou vanant com garniçâo M. 17,12 411 147 528,66 9,016,76 

Si ~M Enfl de Matde ror,,er ei vi*oe 6.a. w 40,60 365,96 46542 18.571.01 
- - TOTAL 0* ETAPA - 

INSTMJCOCI Hl0R*UUCAB  
10,1 'Tubo em PVC - SOmm (LS) ru 7560 10.48 13,41 1.027,21 
10.2 1164* ______ Tuba smPVC.7fl,1L3) ri 3000 14,17 18,14 544,20 

.222 Traow. PVC. lXiTr'i (LS) ri 50,70 18.71 23,95 1.214.27 
104 fl  OSaaVonsd. de PVC a/ gralha- lOOxlOOxSOmrr Ur,4 6,00 1219 15.00 93,60 

Ilâni 	1 4,001 180,25  1 	230,72 922.58 

fl.3,  
pág. 

9A142p5.1 



PREFEITURA DE 
QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS  

co.,,  a..p..,.Su ,S._ 	 ncnau.a AM.R1IOP*L 04 

CUENTt PREFEITURA MUNICSAL DE PARAUAPIIAS 	 05"' 

OBRA REFORMA E AMPIJAÇLO aãai, DO MIRRO DA PAZ 	 alta - 

DATA MSLW4AFEOI28IIESEOPO4I2OI4. 	 - 

ÏiIII mw 1 	5fltJ,P 1 	 DEScRIÇAO QUAI(T VALOR VALOR QBDI 1 
10.6 156197 TUÕOEIUPVJS.2SINfl(dtuiQafllSVflS»LH  82.50 a . e,o  
10.7 1*556  iii PvQ - 1$ - 	a rn rio atwifwliH.H  50.20 5,21 6,67 20 

10.8 256440 ____ RISO de giviS cl anos -  1/2'  4.00 *58 16,26 305,04 

E1 i fl.jflc de uino cl — -3W 

lUnid 

 

6,03 82,91 106,12 636,72 
— 

*10 
— 

mio 
is iwwio kisii Sa 	pri vlvz4 di d~ ri louça b, com 

-k. SCAk. ^m p~ bola de borrid' par, 1~, tubo PVC 

I.bnidmw*o.p.S . 
 14$ 192.80 246,18 3.454.92 

1011 190*5  B~ 0~daide~acoplada , c/ tilinto  2$ 372,32 476.57 953,14 

1012 134032 Lavado di na al.otont.iÔo . mi,.  2,00 250.37 333,27 665,54 

10.13 190087  $_t,,~ de loici urlid 1 14,00 25,39 	1 32.50 455.00 

10.14 195640 SSaiSfl 	a aMo IISX (vidro4lox) .ÇDA tMd 3$ 42.84 64.64 164,52 

10,15 356*5 Pos 	S di louça 2fSt. 14,00 27,19 34.80 487.20 

10.16 10mb Pos lo~ do 	p - Poe~  tJrljd 4.00 91,47 117,08 468,32 

1017 UW aa-* s UVÕd 12,30 283,57 362,97 4.464.53 

10.18 138W oZidi io.ça di intiS unid 12$ 86,54 53$ 1.006.68 

w.19 mis CWiPVC urlici 5,00 14,28 18,28 91.40 

su17 Tornfa de mfl uomMi de Ir? ou 314" p1 ltvMóilo LAt 14,00 76,42 9644 1,351,56 

10.21 191113 crer s Wa 4040 xl San Unid 8,00 140.04 179,25 1,075,50 

kodo 	litIv0 W' i00 It dilO.Xiiiio Uriid 100 552,71 63547 $35,47 

28 ~ i.rlo rita di Ito6. 	L Unld 1,00 1.938.77 2.479,07 2,47937 

2,4 romst Urlld 1,00 27,32 34.97 34.97 ______ 
TOTAL DA ETAPA - _______ _______ ________ asna 

P0s*A aPta e  
Consto ei iSc FCK°20 0A (ol. wso• a.o..) _. 0,54 44843 513.99 309.95 

11.2 knçS de aço CÁ 
AlvoS ri *10 .,n. 	furado 9Xl9Xlkm. 1/2 vez (npenua 19 

au, a~ 451 	_,.lraço 1:4 (Snttto i bali rn.dia não 

,....I.d...wflomSbiLilfll On 

ko 7341 5.50 7.04 513.99 

11.3 nua. m' 
— 

60,00 43,16 55,24 3.314.40 

.154 — usam. t.*o de bram oso 120,65 1 	154,43 133.99 

.153 É 4~1 di 	sfflo ei m' 135 342$ 438,64 526.37  

TOM DAITAPA — ____ ____ ____ 4106.70  

~AL~ iaSnvc*  
12.11174M1  .tC IP -10430*- PADRÃO DIII yt]j 9,00 10,80 13.82 124.38 

12.3 171840  Djij2p.15i5QA.PARÃODIPI Unld 25,00 4031 51,47 1.286.75 

12.51170M1  j-n3P -90.100*- PADR3O DIII Unid 1,00 152,01 194,57 334.57 

12.6 1 1718* 1 'jt3P - IS a 50*- PADRÂD DIII UnIL 1,00 50,31 84.40 64,40 

12.7 1178M 1 IE~ PVC dei li? rn 5m001 9,85 12,ell 6.935.50 

E! 1 ^ 1 CKo de ctára pSy.a2 .750V o, 1.160,00 2,92 3,74 4.114.00 

175617 CMoS ~ 4omi2 -750V fil 3*00 3.77 4.83 1.593.80 

12,10 17*55  OMo e os. Inwi2 -750V ai 990,00 4.79 6.13 6,0611.70 

175623 1 Caodios.1*,vnz-750V 01 16$ 10,16 12.08 206,00 
12.12 3718* 1 CMo di 	i 2S01U - 750V o, n 1425 1635 365.00 

1718*  Cto di 	tti 3&mTQ -760V 30,00 18,38 24,7$ 743.40 

12.14 U3ZU ______ 0*0 do osi 	1Siiy rn__. flOO 9,50 11,74 353,40 

15  Tidi .T 10* (~) *00 ti pos 14,96 523,25 

12.16 171W talfl PenDA (aio) aw 14,47 1642 518.56 

12.41 115617 ____ anosa. .,....t_ 32WW dicio) tk-Id 176$ 75,07 96,09 16S11,84 

8 171*5  Lu~ Mo W~ di - 4.w 5117 7396 235,8 

r sviiwli de 40x~ d0. C5fltO 

Sai d.Aço 	5q,40n ei corado, 
WIId 8,00 128.65 164,67 1.317.36 

12.20 111154  LkMd 2.00 56,92 7246 145,72 

ta 9,mi. 	o cislo c12 IsTe. v ruia.Id—uS di l 100 1.635,72 2.353,56 2.353.56 

171812 _____ ISWtt 1 lodo Stlii (em) um 16$ 9$ 11.52 207.36 

1223 tisiwar 2 lodo. irIii (0m) Uild 12.00 17, 21,79 283,27 

14 _____ 0^ cm, mid 	iSco (o' 0~ UIW 1$ au 522.35 523,35 

a OttO» Sa W 36 dá~ (d  2.00 481.44 616,24 1.232,4$ 

9&% 1% 2,42 227,48 

'50756. DA ETAPA  

ILO —   *aS1Ø 76 KVA  

13.1 
cibaidoma&76 KVA (frid.poS 	soI1o. e cibln. Unld 100 26,384,35 33.771,97 31771,97 

TOTAL DA ETAPA  ________ 33771,37 

144 aSAT2ACAØ  
ii! ??!f AcnioAe-M- 12400 81111 28,00 1.39642 1.74937 43979,56 

TOTAl. DA ETAPA  

13.8  009~ 
15.1 !ssn at Wcobnn -2 ájs-i4o 30- 'y 205.29 100$ 1*05 23.293,54 

Ccbinn • Til iwwc%ta m' 205,29 82,42 106,50 21.558.10  
ZUC — 	— 	, 	r.na 24 d,,.Fàylo di ISco, o,' 132,47 15,04 190 2357,55 

asa ia 

*8  FORRO  
18.1 141148 Fato ri aio .el... ..Ss ifl*t ai' 8SQ5 *06 61,301 34.436.93 

TOTAL DA ETAPA —  34456,93 

17.0 IMILINO 

11 

rá 



QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS 

aLUIU: PRUUTURA MUNICIPAL DE PAAAIJAPCSAS 
ORA REFO*I4A E AMPUAÇÃO Cg~ DO IAIUO DA PAZ 

DATA 8131 SINAPI 08/2014 E SIOP 04/2014, 

* PREFEITURA DE PARAUAP~  
rnra MaCAS 

os. 

sol - 

Pág. 

ITEM ~ 1 SINAP 1 	 oecRaÇO UNIU QUANT VALOR TO1 
17.1 131204  Aalti aefl.btio o? aas alador - loteme o .dima m' 41749 22,86 12,265 
17.2 130*1 .,  EeinMe sob, 	de de no (ed. 	.Jad.) m' 219,40 23.91 6.713,64 

TOTAL DA ETAPA 

M265,05 

IL1IIS 

118.o gwm~  
18.1 mafilo Coei, -R corasejIfles 00.40x0.~) 153,69 150.18 29,543,33 
16.2 0423 Greta de feno h~pai 	riSeia era 40w, fnd.n.ç,Io e eewtanfl nf 153.89 207,07 40,735,53 

TOTAL. DA ETAPA - ______ _______ ________ 70.27%34 

17.0  
17.11 -  É 98159 I PWN 300,05 14,26 1I.25 5.475,91 

'WI i 3m 	s-2r ,n' i,so 2857 382,97 2,722,28 
172 098983 Dtsó4s sol gvS 	fÁ JTfl da rr9 40,32 404.36 517,56 20.868,33 
'174 1 Tubo em PVC -48 2Smm (o' sn 	na Svsqiat$il m 140,00 8,29 6,06 1.127,00 

17.5 insto branco o' 	oC a. .p 	e p.noóie e nt&.n.fn eliaWruio Unid 11,00 253.50 324,46 3369,28 

17.8 -  73135 

m 
268,00 2,77 3,55 951,40 

'TOTAl. DA ETAPA - 

13.0  RASA  
18.1 
- 

7nUmi 
Atvenade ri *bva.wiÁ. Miolo 9X19X19aT1, 1 vez (espessura 19 cm), 
asemadoom ersaennço 14 (ofleoto e irei, medi, não peneirada, 
preparo  naLt junte 1 ali  

iTt 22,40 4880 62,48 1.399,10 

18.2 1 069811  AÍwoo'Sfl 10.ra de ti, ind. ,r.encw 19,15 55,44 70,96 1,358,88 
18.3 1 ~1  RSO0$ com w~ ltAdt Pies. ftp 224, 20,75 *56 5449,44 
18,4 11fl4  '.eçSes de tanto e sela no ~ 1:3 itt flC 5,07 8,40 14$38 

Isla.  Aal* .afl-b.Ri.,d mas, selador - Interne e externa ii" 22,40 22,96 29438 658,11 
18.6 1iI  Co~ erØee o uSe o-Sail b'a 	1:2:3 iii' lato 33,77 421 830,02 

18.7 =17 Ponoas..,hs.aeeve—e 1 ~a vt.aorta de dldeçeo 
mf 12,20: 70.29 89,97 1.727,42  

TOTAL DAITAPA  

19,0 
19.1 — 0~ Aterro o? n~ foi, date, it. soibson mo 27,89 55,44 70,98 1.979,07 

19.2 
- 

-- 
nssmeo 

A?venmla Wl *10 asto furado SXI9Xl9an, 1 vez (espessura 19 an), 
a.,..,.Ia ri empemesa taço 1:4 (reato e era media não peneirada. 
oiipanwiLtlafl  

m' dIAS 48,80 62,48 2.612,70 

19.3 1 1107W _____ Rocoacomi 	wtae. l:OÀdt Pa ri,' 41,83 20,75 *56 1.111,00 
'iii  cta 	de dmfl caSino kiço 1:3 itt 41,83 5,07 6,49 271,48 

73475 Piso de conaet acibsolerloedoo n 	eaase 7cm com ti 	sol nadir. n9 278,52 51,31 69,32 12.471,45 
DA ETAPA 

SIS4OS 

í20.5 

 

,- 

.. ria eo,x 90.21 115,47 0 

qo..sS (ajfl antera 	.quedoe) emte dc vo 
Baloiço meSl 	a 	efle -nfibrade vidrode3 esseolce 1.'4M 

 

p6.928,20 
 

1.00 17.,0O 21.760,00 
20,3  tJnãd 1,00 .00 
-  Gw,a mala wu riste em ti. de .l* de 3 M~ USd 1.00 1000,00 1,280,00 
ais ISolo si' 0~ . 99(71 Ituina 	Qua o, 68,00 19.52 24,99 2 

TOTAL DA ETAPA 
21.0 CCUPL!MENTAÇAO DO 9~  
21.1 n  LMmaenleseaed.te m' 112,47 2,50 3.56 402,64 

TOTAL. DA ETAPA  403,84 

TOTAL  

tGtn 
Arquiteta e Urbanhst 
CMJlRt 0.58167-4 M. 35$ 

 



fl-G 
Pás. 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇO UNITÁRIO 

Cliente: 

Obra: 

Local: 

tem Serviço Descrição do Serviço  

- lnsumo/Aux. 	Descrição Unidade Coeficiente Preço Unitário Preçojotal 

14.1.141 aypound(conjunto com diversos brinquedos) em fibra de vidro UnId 23105/2014  
2 0205055 Conjunto playgroud 20 Un 1,000000 17.000,00 17.000,00 

Sub-Total de Acetileno (cilindro de 7 a 9kg)  17.000,00 
Custo Direto Total  17.000,00 
Taxa de BOI %  28,000000  4.760,00 
Total da Composição  21.760,00 
Preço Unitario Adotado  21.760,00 

fl\1gkL'n/ 

Mine Gas 
ANUI 	

u 
cuflN: A58101 



coMposiçÃo Az'IAIJTJCA DE PREÇO UNITÁRIO 

Cliente: 
	

UP 
Obra: 

Item Serviço Descrlçk do Serviço  
Unidade Coeficiente Preço Unitário Preço Total }lnsumo/Aux. 1Descriço 

14.4144 GangoeTa metálica com assentos em libra de vidro de 3 assentas Unld 2310512014 _ 
2 0205054 Gangorra pranchas com assento de fibra Un 1,000000 1.000,00 1.000,00 

Sub-Total de Acetileno (cilindro de 7 a 9tg)  1.000,00 
Custo Direto Total  1.000,00 
Taxa de BOI %  28,000000  280100 
Total da Composiçio _ ___  1.280,00 

Preço Unitario Adotado  1.280100 

at, e urbafl 
: A181674 CTw. 3*2 

EM- 
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

Lnf rLfli 

2,50% 

- Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI)  

instituto Nacional de Colonizaçb e Reforma 

.4 



Estado do Pará 	
[FJs. _JU 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA UAPEBAS 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRJO N° 312014-0I4SEMED 
MODALIDADE; CONCORRÊNCIA 

OBJETO: Serviços de engenharia para a execução de obras de reforma e ampliação da Escola de 
Ensino Infantil do Bairro da Paz, localizada na Rua Monteiro Lobato, no B. da Paz, do município de 
Parauapebas, Estado do Pará 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para a execução da obra acima mencionada é de R$ 

j e será executada inteiramente de acordo com as especificações 
técnicas disponibilizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

DECLARAMOS QUE; 

1. Nossos preços unitários e o global por nós ofertados serão para executar a obra conforme as 
exigências e especificações técnicas, disponibilizadas e descritas no Mexo II, do item 1.1 do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/2014-014SEMED. 

2. Nossos preços unitários e o global da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa 
execução da obra e serviços projetados e especificados, inclusive o fornecimento de todo o material e 
mão-de-obra necessários, encargos sociais e fiscais, para-fiscais, equipamentos, ferramentas, 
assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 

3. Entregaremos a obra dentro do prazo estipulado na ordem de serviço, conforme definido na 
condição 25, item 25.2, do Edital da CONCORRENCIA N° 3/2014-014SEMED. 

3. Estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, prazos, medições e 
pagamentos parciais. 

4. Aceitamos os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, de acordo como § 1 1  do Artigo 65 da Lei n°. 8.666193. 

5. Nosso proposta tem a validade de _______(_________) dias. 

6. O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado na CONCORRÊNCIA N° 3/2014-0 14SEMED é 
de-  % L 	por cento). 

7. Nosso regime de tributação adotado é o 

À elevada consideração de V. Sas. 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante Ie5aI) 

	

Cargo do representante legal 	 X_/1 
mct 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, 5114. 

PARÁUAflBÁS - PÁ - CE? 68315-000 



Estado do Pará 	 (i'.1 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO 1V.A - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNN n° 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	e de CPF N°  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n°8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.( ) 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
Cargo do representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

MO 
Li 

mel 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, S(N. 
PARAUAYEBAS - - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 	 13  Fia 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀRÁ4UAPEBAS 

ANEXO W.B - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(nome 	da 	empresa) 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	e de CPF N° 
DECLARA, para fins do disposto no Edital da «MODALIDADE» N° 

«NO_LICITACAO», sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, ria 
presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 
123/12006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 0  do artigo 30  da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 

mel 	 Murro dos Ventas, Quadra Especial, SIN. 
PARALJAPEBAS - PÁ— CE? 65315.000 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

ANEXO IV.0 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA EMiTIDA PILA 
LICITANTE 

(nome da empresa) -, inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal. o(a) Sr.(a) 

portador (a) da Carteira de Identidade N°  e de 
CPF N° , DECLARA, para fins do disposto no Edital da 
«MODALIDADE» N° «N LICITACAO», sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
penas da Lei, de que teve pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que no se utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensej em avenças técnicas ou financeiras com 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

mct 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

	 a 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Fia.___ 

ANEXO Y - CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Pelo 	presente, ................................................................ .situada 	no 
(a)............................................................................................................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 

............por intermédio de seu ..............................................................(diretor ou sócio 
com poderes de gerência seguida do nome completo), OUTORGA ao (à) Sr (a) . .................................. 
portador (a) da Cédula de Identidade n° ..........................e do CPF n° ...........................amplos poderes 
para representá-la junto à Comissão Especial de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, na licitação CONCORRENCIA N.° 3/2014-0I4SEMED, inclusive com poderes 
para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar 
necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no endereço ........(Rua, 
número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 

Seguem, ainda, contatos telefônicos e e-mail do credenciado: 

Telefone: 
E-mail: 

Local e data. 

(Nome e assinatura do subscritor com firma reconhecida em cartório) 
Cargo do Subscritor 

mct 	 Morro dos Ventos. Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBA5 - PA - CEP 68.515-000 



PREFEITURA D 

PÁRÁUÁPE&AS 
- 

Desenvolvimento com Responsabilidade , 0  

&1 	á9 	e. 
Co  

CÁLCULO DOBDI cP 
DESCRIÇAO yi:gs 

Ai 	Despesas Administrativas 8,95% 

• 	28O% 

61- Garantia e Riscos 2,10% 

Di - COFINS 3,00% 

D3 - ISSON 2,00% 

* ISSON de 5% (Município Parauapebas) aplicado sobre M.O. de 40% do valor da fatura. 

** LO é o lucro operacional ou bruto: é o lucro antes da incidência de IRPJ e CSLL. 

LL é o lucra líquido: é a lucro após a incidência de IRPJ e CSLL (adotado 8%). 

LO — 	
LL 	= 	8% 	

=1212°/ 
- (i—IRPJ—cSLL) 	(1-0,25-009) 	

0 

TOTALGRUPO I TAXA 

Grupo A 1 	11,75% 

Grupo  - 0,54% 

Grupo E 12,12% 

7(' +) (i  + 	) (1  + 1g0)\ 	
x 100 BDI=ft 	 D+E 100

) 

BDI 
[((1.117SXis02i0)(10054)) - 11 x 100 = 3950% 

= 	i - (0,0565 + 0,1212) 

UDI = 39,50% 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, Beira Rio II - Parauapebas-PA. - CEP 66.515-000. 
Tel. (Dxx) 94 3356-327713346-1262 13346-2383 	 - 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 oDEt 

4$, 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

	

inscrita no CNPJ (MF) 	 _________ 
e de outro lado a empresa 

sob o N° ___- , estabelecida à 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

portador (a) da cédula de 
-.  - , de acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, de conformidade com a 
CONCORRÊNCIA N° 3/2014-0I4SEMED e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
`ONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 

Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 .1. O presente contrato tem como objeto a Serviços de engenharia para a execução de obras de reforma e ampliação 
da Escola de Ensino Infantil do Bairro da Paz, localizada na Rua Monteiro Lobato, no B. da Paz, do município de 
Parauapebas, Estado do Pará., e será executado sob o regime de empreitada por preço global. 

1.1.1. Este contrato vincula-se ao Edital de CONCORRÊNCIA N° 312014-0I4SEMED, seus anexos e á 
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 	O valor total deste contrato é de R$ 	( 	 - 	), discriminado de 
acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico- financeiro apresentado pela 
CONTRATADA. 

2.1.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados 

ENS PROCESSO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 06(seis) meses corridos, contados a partir da ordem de serviço 
emitida pela CONTRATANTE. 

3.1.1. O prazo para início dos serviços será imediatamente, após recebimento da ordem de serviço expedida 
pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo 
definido no caput desta cláusula. 

3.1.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado á 
fiscalização da CONTRATANTE. 

3.2. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de OS (cinco) anos, contados do Termo de Recebimento 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S)N°, BEIRA RIO II 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRAUAPEBAS, com sede no MORRO DOS VENTOS, S,N, BAIRRO BEIRA 
RIO II, inscrito no CNPJ (ME) sob o N° 22.980.999/0001-I5, representado pelo (a) Sr (a). JULIANA DE SOUZA 
DOS SANTOS, Secretária Municipal de Educação, portador da cédula de identidade N° 

e do CPF N°  

doravante denominada 
Sr (a). 	, residente na  
identidade N° 	 e ri.-, rPP 

t 



Estado do Pará 
* 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAULPEEAS 

	nínou 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N° 3/2014-
0I4SEMED. 

4.2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo licitatório 
N°3/2014-O I4SEMED, na modalidade CONCORRÊNCIA, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°, 
inciso!, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
ntados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% 
,nco por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

5.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma lega]. 
5. f .1 .1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor da 
CONTRATANTE. 

5.1.2. Seguro-garantia. 
5.13. Fiança bancária. 

5.2. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei. 

5.3. A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas e previstas 
neste Contrato. 

Ç  4, A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na condição 5.1 deste 
ntrato, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

5.4.1. A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do contrato ou 
sobre o aumento do valor contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N° 8.666193 combinado com o inciso XII, do artigo 55. 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será de 	 corridos, contado a partir da data de 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, s)N°, BEIRA RIO IL 

Li 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15 C!0  
sua assinatura, cciii validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através de 
Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §1°, do art.57, da Lei N°8.666/93, se conveniente e 1ou 
oportuno á CONTRATANTE, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá à CONTRATANTE: 

8 1 .1. Expedir a ordem de serviço somente após a CONTRATADA apresentar: 

8.1.1.1. Garantia contratual, conforme estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato. 
8.1.1.2. Registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA!PA. 
8.1.1.3 Inscrição no Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Normativa RFE N° 
971/2009. 

- 8.1.2. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos. 

8.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim. 
8.1.4. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
8.1.5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento. 
8.1.6. Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
8.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no curso de execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
8.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 
8.19, Fornecer ã CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os respectivos 

arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão. 
8.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável 

técnico da CONTRATADA. 
8.1 .11. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos durante a 

sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo setor competente, desde que 
comprovado a necessidade deles. 

8.1.12. Rejeitar da CONTRATADA qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
mtações técnicas e especificações constante dos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2014-0I4SEMED. 

8.1.13. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.1.14. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos Anexos do 
Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2014-0I4SEMED. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos da CONCORRÊNCIA N° 3;2014- 
0 1 4SEMED: 

9.1J. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais 
necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constante dos Projetos Executivos 
desenvolvidos pela CONTRATANTE, os quais serão entregues no início das obras, e demais termos prescritos no 
edital de licitação e no presente contrato, 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SIM', BEIRA RIO 11 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS E  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

9.13. Providenciar o livro "DIÁRIOS DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e 
do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas 
detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

9.1.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ónus 
e/ou providencias cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

9.1.5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto deste contrato. 
9,1.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 
9.1.7. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, corno 

também de acordo com o cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste contrato. 

9.1.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de 

9.1.9. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

9.1.9.1. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

9.1.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o 
previsto no Edital e Projetos Executivos. 

9.1.11. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de 
uso satisfatório. 

9.1.12. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto 
Executivo. 

9.1.13. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

9.1.14. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva 
4equados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

9.1 .1 5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 
-funcionários em virtude da execução dos serviços. 

9.1.16. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas 
condições de ocupação e uso. 

9.1.17. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de 
emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os árias decorrentes de 
sua má aplicação. 

9.1.18. Proceder à substituição, em até 72 (setenta e duas) horas corridas a partir da comunicação, de materiais. 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos 
serviços. 

9.1.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros 
elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à 
fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas 
à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

9.1.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha. 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SJN", BEIRA RIO 11 
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como resultado de suas operações, a danificá-los. 
9.1.21. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales-refeição; 
1) Vales-transporte; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

ntratuais ou legais a que estiver sujeita. 
9.1.23. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 

especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9.1.24. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, e deverá ser da seguinte forma: 

9.1.24.1. Iniciar o atendimento em no máximo 01 (um) dia útil, contados da comunicação oficial do (s) defeito 
(s) pela CONTRATANTE. 

9.1.24.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
9.1.24.3. Caso o atendimento do chamado e/ou à conclusão dos serviços de manutenção não seja realizado 

dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLAUSULA DECIMA TERCEIRA deste 
contrato. 

9.1.25. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, materiais e 
equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

9.1.26. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso de falhas, erros, 
discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, de forma a 
evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

9.1.27. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de 
"itar qualquer tipo de acidente. 

9.1.28. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação. 
9.1.29. Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

pertinente. 
9.130. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 
9,1.31. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, vigilância, 

organização e manutenção do esquema de prevenção de incèndio, bem como outras construções provisórias 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2014-
0I4SEMED. 

9.1.32. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela 
CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 

9.1.33. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como por 
ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados. 

9.1.34. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, 
junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas Especificações 

MORRO nos VENTOS, QD ESPECIAL, SINO, BEIRA RIO II 

e 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

4$, 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA N° 312014-0I4SEMED; sempre que a fiscalização da 
CONTRATANTE julgar necessário. 

9.1.35. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o (s) nome (s) e o (s) dado (s) 
demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 
originalmente indicado. 

9.136. Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executado, contados a partir da data 
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 

9.2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

9.2. 1. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei N° 6.496, de 07.12.77. 

9.2.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 
9,2.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
9,2.4. Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

10.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício aom a CONTRATANTE. 

10.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer 
do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE. 

10.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência 

10.1.4. Efetuar o Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Normativa RFB N° 
97112009.e 

10.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
'ontrato. 

10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

11.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

11.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

11.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato 
prévia autorização da CONTRATANTE; e 

11.1.3. E vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato. 

de pessoal do 

salvo se houver 
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11.1 .3. 1. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

12.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CRFAJPA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA 
e, preferencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da CONCORRÊNCIA N° 
312014-O I4SEMED. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

.1. Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la 
de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

13.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no cronograma físico-financeiro: 

13.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste contrato, para efeito de 
pagamento. 

13.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, durante o período 
de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito no 
rREA e aceito pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para representá-

empre que for necessário. 

13.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

13.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os 
serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos 
serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este 
fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo. 
ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 
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13.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto á substituição ou não de peças ou 
materiais, no todo ou em pane irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao 
Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro "Diário de Obras". Ressalta-
se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este 
contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DÁ OBRA. 

13.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências da obra. 
Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

13-10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

13.10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
13.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao 

especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimenro do serviço, sob ônus da 
"ONTRATADA. 

13.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

13.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais recebidos 
na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas legislações e 
normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa 
técnica. 

13.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

13.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste 
contrato. 

13.14.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O início e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido na Cláusula Terceira deste 
contrato. 

14.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso 1, 
artigo 73: 

14.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

14.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

14.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes 
dos materiais e equipamentos. 
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14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos Projetos Executivos. 

14.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução das obras, 
seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de 
segurança e medicina do trabalho. 

14.6. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se cru conta o estipulado 
na NR-7 e NR- 8, com vistas à saúde, segurança e integridade fisica do trabalhador. A CONTRATADA deverá 
fornecer a todos os seus empregados todos os equipamentos de proteção individual (EPT's) e coletiva (EPC) 
necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE. 

14.7. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme apresentado em fase 
itatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos 

...cessários à perfeita administração. 

14.8. A administração da obra deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização 
permeio período e 01 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

14.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais 
especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

14.10, As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo 
disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter 
pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste contrato caberá à 
autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este fim. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA 

T6.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de empenho, 
estarão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2014 Projeto 1601.123650451.1.033 Const. Rec.e/ou Ampliacao 
de Unid. p/o Ens.Infantil, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

16.1.1. As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotaçâo 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PÁ), a cargo da 
CONTRATANTE, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no prazo de até 10 
(dez) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

17.1.1. O adimplemento da obrigação da CONTRATANTE com a CONTRATADA somente iniciará com a 
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emissão da medição dos serviços, obedecendo ao cronograma físico-financeiro, e do competente atesto nos 
documentos de cobrança. 

17.1.2. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela CONTRATADA 
e aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições apontadas pela Fiscalização. 

17.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, para efeito 
de pagamento, os comprovantes de pagamento do recolhimento do INSS e FGTS, sob pena de pagamento de multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

17.1.4. No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à CONTRATANTE em data 
posterior à indicada nesta condição será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios 
decorrentes. 

17.2 Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) í Fatura (s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa. a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

)=mento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

17.3. Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas da obra, de acordo com o cronowarna físico-tinanceiro e 
planilha orçamentária apresentada e aprovada na CONCORRÊNCIA N° 312014-0I4SEMED e nas condições de 
regularidade fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, no período de até 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária e de confhrmidade 
com as nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) pela autoridade competente da CONTRATANTE, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, não se admitindo em nenhuma hipótese o 
pagamento de materiais entregues na obra. 

17.3.1. No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela contratada, além 
dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade fiscal para com as Fazendas federal, 
estadual e municipal e relativa á seguridade social (CND), ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e á 
Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

17.3.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia das certidões apresentadas para 
verificação da situação da contratada, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 
17.4. O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes dos seguintes 
documentos: 

17.4.1. Registro da obra no CREA/PA; 
17.4.2. Matrícula da obra no INSS; e 
17.4.3. Relação dos Empregados - RE. 

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em virtude de penalidades ou inadimplêneia contratual. 

17.6 A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com 
terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

17.7. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 
legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência. 

17.8. Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de 10% 
(dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

MORRO DOS VENTOS, QI) ESPECIAL, S,N', BEIRA RIO II 

RIO 



Estado do Pará 
Qfl 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPERAS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 9rJ 

17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = taxa de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

1= (TX/100)/365 41= (61100)/365=41=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

'17.9.1. A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 
ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos T'e 2°, da Lei NC  8.66693. 

19.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

19.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 
19.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões 

resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

19.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e poste no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado. a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta 
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ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei N° 8.666/93: 

20.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do preposto 
ou responsável técnico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da CONTRATANTE. 

20.1.1 Multa. 
20.13. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. A aplicação de multa estabelecida na condição 20.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte maneira: 

20.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for apresentado pela 
CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de recolhimento do INSS e FOTS, sem 

ejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 
20.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução da obra, 

incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10° (décimo) dia de 
atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nas referidas condições 20.1.2 e 20.1 .3 desta 
cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

20.2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução total do contrato, caMcterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o 
prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 20.2.2 supracitado. 

20.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na 
forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

20.4.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
"'gamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado 

licialmente. 
20.4.2. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 

CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
20.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
20.4.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas iunto a CONTRATANTE, 
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

20.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93. 

20.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SIM, BEIRA RIO 11 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

mencionadas, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 
8.666/93. 

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

21.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

21.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou 

21.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
nveniência para a CONTRATANTE, ou 

21.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de acordo com o artigo 
78, incisos XIV a xvi da Lei N° 8.666193: 

21.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação. 

21.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.4.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto. 

21.5.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XH a XVII do artigo 78, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

21.3.4.1. Devolução de garantia. 
21.3.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a datada rescisão. 
21.3.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

22.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital da CONCORRÊNCIA 
N° 3/2014-0I4SEMED, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SIN°, BEIRA RIO II 
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22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT. corresnondentes a cada servico constante das Esnecificacôes 

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

't4.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas na Comarca do Municipio de PARAUAPEBAS (PA), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d' da Constituição Federal. 

24.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA, 	de 	de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CNPJ N°22.980.999/0001-IS 

CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ N° DA CONTRATADA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

2. 

MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, SIM, BEIRA RIO 11 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 312014-014SEMED 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da Fundo Municipal de 
Educação, mediante a Comissão de Licitação devidamente designada, toma público que às 09:00 horas do 
dia 16 de Outubro de 2014, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, 
para a (o) Serviços de engenharia para a execução de obras de reforma e ampliação da Escola de Ensino 
Infantil do Bairro da Paz, localizada na Rua Monteiro Lobato, no B. da Paz, do município de Parauapebas, 
Estado do Pará., de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se nas dependências da 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

O procedimento licitatório obedecerá aos dispostos na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, assim como nas demais normas vigentes aplicáveis ao caso. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Coordenadoria de Licitações 
e Contratos, localizada no MORRO DOS VENTOS, QD ESPECIAL, S/N°, BEIRA RIO II, a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de expediente (das 8h às 14h). 

PARAUAPEBAS - PA, 12 de Setembro de 2014. 

VA 
Comissão 

Publicar em: 
Dou 
IOEPA 
SITE DA PMP 
QUADROS DE AVISOS DA PMP 

PUBUCADO Sj&JQ2LI4I 
QUADRO DE AVISO DAM 

izoI/'9' 

(7 

Morro dos Ventas, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA— CEP 68.515-000 
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Data de Publicação: 1509/2014 
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SEGUNDA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2014 

da Consumo !  Subeíanianto 3.3.90.30.99, no valor de R$ 24102, 
Exercido 2014 Atividade 1901 083340137.2.158 Manutenção 
e ampliação do P'ograma Inclusão Digital, Clatsil9ceçâo 
aconôm,ca 3.3.90.30.30 Material de Consumo, Subelernanto 
3.3.90.30.99, no valor de R$ 101,34, E,iarcicio 2314 Atividade 
1903.D82440 137.2.154 lrnplanl, e íslanut. do Centro de Inclusão 
Prsdut'iva e Atendimento ao Cidadão,, Classificação econômica 
3.3.90,30.00 Material da Consumo, Subeleniento 3.3.90.30.99, 
no valor de R$ 24102 
VIGÊNCIA..: 21 de Agosto de 2014 a 20 de Agosto de 2015 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Agosto de 7004. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
RECIS 20140143 DL 2014'012 SEMRO 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 743525 
EXTRATO DE TERMO 

DE RECISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO 
ASSUNTO: Terno da rescisão do contrato n  20040143 
DECORRENTE: DISPENSA DE LICOTAÇAO Na 7/2014'012 SEMEO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEEAS 
CONTRATADA (0): B. E MANUTENÇÃO MECÂNICA E COVERCIO 
LTDA'EPP 
OBJETO: Locação de móvel localizado na Rodovia PA ' 275 Em 

57, zona rural de Parauapebas, onde funcionará a Garagem 
do setor de Transporte, no Município da ParaJapebas, Estado 
"e Porá. 

'ARO LEGAL: Artigo 79, inciso EI, da Lei 8,666/93. 
: DA ASSINATURA: 29/05/2034. 

:40525 cp 2014'OIOSEMOB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 743526 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°: 20140525 

ORIGEM: CONCORRÊNCIA Na  312014-0105EN0B 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONÍtILATAOA(0): CONSTRUTORA E ''RANSP0RTADOR.A 
CARVALHO LTDA 
OBJETO.: Execução da obra de pavimentação, esgotamento 
sanitário e drenagem de águas pluviais do Complexo Allannira 
2° Etapa, na cidade de Parauapebas, no Estado do Parã. 
VALOR TOTAL: R$ 64.234.44968 (sessenta e quatro milhões, 
duzenlosetonta e quatro mii, quatrocentese quarenta e nove 
reais einvasora e o,to centavos) 
PROGRAMA DE TRABALHO: 	Exercício 2014 Projeto 
1301.264510502.1.022 Abertura, Pavinient, e Revical. de 
Roaseaven idas, Classificação económica 4.4.90.53.00 Obras 
e Inslalações, Subelamanco 4,4.90,51.91, no valor de R$ 
84 .2 34 . 445, se 
VIGÊNCIA: 09 de Setemoro da 2014 a 08 do Setembro de 2005 
CATA DA ASSINATURA: 09 de Setembro da 2014, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAE.AUAPEBAS 
CP 2014-014SEMED 

NUMERO DE PUBLICAÇÃO: 743553 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 312014'0I4SEMED 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPESAS, por lntermèdio da 
Fundo Munidpal do Educação, mediante a Comissão de Licitação 
devidannanle designada, torna público que as 09:00 floras do 
dia 16 de Outubro de 2014, fará realizar Ilciração na modalidade 
CCIEIGORRENCIA, do tipo menor preço, para a (o) Serviços de 

anã para e execução de obras de reforma e ampliação 
la de Ensino Infantil do Bairro da Paz, localizada na Rua 

'7s.,.,,..,iro Lobato, no E. da Paz, do município de Parauapebas, 
to:ado do Pará,, de acordo com o que determina a legislação 
vigente, arealizar-se nas dependências da Coordenadoria 00 
uc itaçõ es e Contratos. 
O procedimento licitalóno obedecerá aos dispostos na Lei na 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas aNeraçôee poscenioren, 
assim como nas demais normas vigentes aplicáveis ao caso. 
O Edital e seus anexou encontram-se à dispo; ição dos 
interessados na Coordenadora de Licitações e Contrates, 
localizada no MORRO DOS VENTOS, DO ESPECIAL, 5/NO, 
BEIRA RIO II, a partir da publicação deste Aviso, no horária de 
expediente (das  ah às 141h) 

PARAUAPEBAS - PA, 32 de Setembro Ou 2014. 
ARGENOR SOUSA SILVA 

Comissão de Licmtação'PraEdenle 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
20140474 PP 2014-003SEMAS 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 743523 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO M°: 20140474 
ORIGEM: PREGÃO No 912014-003SEHAS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATSGA(0).: H. OLIVEIRA DE SOUSA COMERCIO EIRELI'ME 
OBJETO: Aquisição da materiais diversos que serão utilizados 

nos reparos a serem feitos tos prédios usados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no Município de ParaLapebas, 
no estado do Pará, 
VALOR TOTAL: R$ 67.351,50 (sessen:a e sete mil, trezentos e 
cinquenta reais ecinquen La centavos) 
PROGRAMA DE TRABALHO.: Fsencicto 2014 Al 
1901 D81221203.2 :38 Nianulescas de Atividades de 
coordenaça'ogeral do fiNAS, Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de Consumo, Subelemenlo 33.90,30.90. no valor de 
Ris 6.250,85, txe'c ido 2014 Atividade 1901 ,0t2440137.2. 150 
Implant. e Manto, dos Cenlros de Referência de Astiscancia 
Social ' CRAS, Classificação económice 33.90 30.00 Material de 
Consumo, Subelemento 3.3.90.3199, no vaiar de R$ 13.83 1,29, 
Exerdcio 2014 Atividade 1g01£82430131.2.144 Manudsnçao 
e Implantação do OenD'o de Referên:ia da Criança e Adoiesc 

CRIAR, Classificação econômica 3,3.90.30.00 Material de 
Consumo, Subelemuntu 3,3.90.30.99, no valor de R$ 6,657,40, 
Exercício 2014 Atividade  1903.08032001 5.2.332 Manutenção do 
conselho Outelar a tnação do cansem, tutelar lo, Classificação 
econômica 3.3.9130.00 Melena da Consumo, Subelenoento 
3.3.90.30.99, no valor da R$ 5.957,21, tsercítio 2004 Atividade  
L901.082440 136 2.148 Manutenção e Ampliação do centro de 
Ref da Pessoa em Situação de Rua- Dartino P0?, Classificação 
econômica 3,3,90,30.00 Matado de Conoumo, Subelamanto 
3.3.9030,99, no valor de R$ 5.169,12 Exerticio 2014 Atividade  
1901.082430121.2.139 Manei Ampliação do Acolhimento 
Institudonai pane Idosos, Classificação econômica 3.3.93.30.00 
Material de Consinto, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor da 
R$ 5.556,36, Exercício 2014 Atividade 1901.0824301 31.2.342 
Manua.e Ampliação do Acolhimento I'nn:i tuci onel para Crianças e 
Adolescentes, Classificação económica 3,3,91 MeEeral de 
Consumo, Subelemento 3.3,9D.30.99, no valor de RI 5.313,76, 
Exercício 2014 Advidaoe 1911A83310137 2.358 Manutenção 
e ampliação do Programa Inclusão Digital, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 
3.3.90.3199, no valor de R$ 2 21 Eeorcicio 2014 Atividade 
1901 982440137.2.I54 Impiant. e Manut. do Centro de 
Indsnão Produtiva e Atendimento ao Cidadão., Classificação 
económica 3,3 90 30.00 Material de Consumo, Subelemenno 
33.91.30.99, cm valor da R$ 7.93S,30, Exercido 2014 Atividade 
1901 182440137.2.151 Implem.a Ma'iuc,dos Centros de Ret 
Espec. de Assist. Social ' CREAS, Classificação económica 
3.3.90.30.00 Maternal de Consumo, Sutelemenco 3.3.90.3190, 
no valor de R$ 2.987,70 
VIGÊNCIA: 21 da Agosto de 2014 a 20 de Agosto de 2015 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Agosto do 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
20140445 PP 2013-0195EMAD 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 743515 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Na: 20140445 
ORIGEM: PREGÃO 745 912013-0I9SEMAD 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA(S): NOS DISTRIBUIDORA COMERCIAL -TOA 
OBJETO: 	AQUISIÇÃO 	DE 	ELETRODOMÉSTICOS, 
ELETROELETRÓNICOS, APARELHOS DE TELEFONIA 8 ETC. PARA 
ATENDER À DEMANDA DAS SECRETARIAS E COORDENADOR1AS 
DESTA PREFEITURA, NO P4UNICjPOO DE PARAUAPEEAS, ESTADO 
DO PARÁ. 
VALOR TOTAL: R$ 39.145,00 trinta e nova mil, cento e quarenta 
e cinco reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2014 Atividade 
2.037, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Suonlamento 
4.4.90.52.99, no valor de R$ 876,00, Exercido 2014 Atividade 
2.175, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Subelememno 
4.4.90.52.99, no valor de R$ 6.117,00, Exercício 2014 
Atividade 2,024, Classificação eton ômlca 4.4.90.52.00 
Subel emesto 4.4.90.52.90, no valor da R$ 2.238.00, Exercício 
2014 Atividade 2.340, Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Subelemeslo 4,4.90.52.99, no valor de as 10, 172,00, Esercicio 
2014 Atividade 2,0E8, Classificação econômica 4.4,90,52,30 
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 2.142,00 examinem 
2014 Atividade 2.055, Clasnitcação econômica 4.4.90.52.00 
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 1.08O0O, Esercício 
2014 Alividade 2.070, Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Subelen'ienno 4.4.90.52 99r  no valor de R$ 9.306,00, Exercício 
2014 Atividade 2,200, Clessitceçãt econômica 4.4.90.52.00 
Subelemento 4.4.90.S2 99, no valor de R$ 1.712,00, Exercício 
2014 Atividade 2.014, Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Subelemnnlo 4.4.90.52.99, no valor de as i.ioa,00, Exercício 
2014 Anis, dade 2.046, Clastitcação econômica 4.4.00.52.03 
Subelemento 4.4.90.52.99, no calor de R$ 2,588,00, Exercício 
2014 Atividade 2.065, Classificação económica 4.1.90.52.00 
Subelemento 4.4.90,52.99, no valor de R$ 1.806,00 
VIGÊNCIA: 12 de Agosto de 2014 a 11 de Fevereiro de 20:5 
DATA DA ASSINATURA, 12 de Agosto de 2014. 

CADERNO 4 U 15 

PREFEITURA MUNICIPAL De PARAUAPEBAS 
20140456 PP 2013-1119SEMAD 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 743516 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 115 : 20140456 
ORIGEM.: PREGÃO N 5  9/2013'0I9SENAD 

CON"RATAMTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATAOA(0): BRU4i< PRESENTES LTDA 
OBJETO: 	AQUISIÇÃO 	DE 	ELrR000MEST3COS, 
ELETROELETRÕNICOS, APARELHOS DE TELEFONIA E ETC. PARA 
A"ENOER Á DEMANDA DAS SECRETARIAS E CCORDFNADORIAS 
DESTA PREFEITURA, MD MUNICÍPIO DE PARAUAPEEAS, ESTADO 
DO PARÁ. 
VALOR TOTAL: R$  17 770,50 (dezessete mil, setecenEos e 
setenta reais e cinquenta centavos) 
P200RAMA DE TRABALHO: Exercício 2014 Atisidade 
2.016, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Subelernento 
4.4.90.32.90, no valor de RI 17.770,50 
VIGEPáCLA: 14 de Agosto de 2014 a 13 de Fevereiro de 2015 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Agosto da 2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
20140458 PP 2013-01e5BNAO 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 743517 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Na: 20140458 
ORIGEM.: PREGÃO No 912013-0I9SEMAD 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA(0): -EIS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LIDA 
OBJETO: 	AQUISIÇÃO 	DE 	tLETR000MESTICDS, 
ELETROELETRONICOS, APARELHOS DE TELEFONIA E E"C. PARA 
ATENDER À DEMANDA DAS SECRETARIAS t COORDENADDRIAS 
DISTA PREFeITL'RA, NO MUNICIPID DE PARAJAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ. 
VALOR TOTAL: RI 32.545,00 (doas mil, quinhentos e quarenta 
ecinco reais) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2014 Atividade 
2.016, Classlficeçb o econo'mica 4.4.90,52.00 Subelemanco 
4.4.90.S2.99, no va'or de R$ 12.545.00 
VIGÊNCIA: 14 de Aposto de 2014 a :3 de Fevereiro de 2015 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Agosto de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
20140526 PP 1014-016SEMSI 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 743518 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Me: 20140526 
ORIGEM: PREGÃO N 5  912014-0I6SaNSI 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
DEFESA DO CIDADÃO 
CONTRATADA(S): FIUSTAFÉ & BORGES LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais do expediente para acende' a 
demanda da Sec'etaria Municipal de Segurança luso tucio'n ai 
a Defesa do Cidadão, através da adesão à ata de Registro 
de Preços na 20130396, oriunda do Pregão Presencial na 
912013'009SEMAO, da Prefeitura Municipal da Parauapebas, 
Estado do Pará. 
VALOR TOTAL: R$ 4.908,40 (quatro mii, novecentos e oito reais 
e quarenaa centavos) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2014 Aovidaoe 
3231.061221001.2 193 Nanutençdx da Sac. Mun. cc Segurança 

Institucional e Defesa ão Cidadao, Classificação económica 
3.3.90.30.00 Mataria l de ccnsumo, Subemenlo 3,3.90.30. :e, 
no valor de as 4,908,40 
VIGENCIA: OS da Setembro de 20340 35 de Outubro de 20:4 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Setembro de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
ATA 20140529 PP 2013'OZZSEMED 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 743522 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Me  20140529 
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 

Na 912013-O22SEMED 
Parte: MUNIC1PI0 DE PARAUAPEBAS 'ESTADO 00 PAPA, 
Finalidade: Que lerá porcbjeto. Registro de Preços para aquisição 
de utensilios para as couinhas das escolas da rede Ensina Infantil 
e Fundamental no Município de Parauapeban, Pará. 
Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (coze) 
desses, contados a partir de nua publicação conforme PREGAO 
PRESENCIAL pia 9120:3-022SEHED 
Foque de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Preços: Os preços estão ragiscead os nos termos das prcpostas 
vencedoras do PREOAO PRESENCIAL 50  912013-I22SEMED, 
conforrnne abaixo: 
Empresa: MAXIMA DISTRIEUIÇOES LTDA'EPP; C.N.FJ. n° 
15.603.37610001'55, estabalacida à GUARACI, N/S QD,  94, 
1102 SALA -A,PARQUE DOS CARA, PARAUAFEBAS FA, (94) 
3 :aa-2020, 'epresen lada neste ato pelo Sm(a). FLAVIO 
RIBEIRO VERAS, C.P.F. n' 695.419.942'04, R 0. n 5  4594261 
SSP PA. 

5.a$a 	 0°c menlo assinado O giialmenme comes rmificado iaigilal a'siliao sol a imomaallnulama da Chaves Publicas 
— 	 GOVERàØQDO' 	 Brasile i ra 1CP' Brasl musical at,avés de medida pmtisóa 'o', 2.2052. Autoridade Canliicadora emiosora: AO 
•EBpIdUIS ~M ESTAbOIPØ PARÁ. 	 1

o  Ofie.
at'0O DO PARÁ gananie a -enlevasse dada doua,nnanm, quanas sisuakza 	sie no 

aeeeu esta ao 	 4. Geit 	 j serial vime aa 3oa EI 
sagunua faca 5 a setembro W2014 as 0744 SE 



Cmvn, de Referência de As 
econômjcc 3.1.90.30.06 ) 
3.3.90.30.99, no valor de R 
]901.t082430l3l.2.144 Munal 
fecência da' Criança e Adeje 
3.3.90.30.00 Material de Com 
lar de R$ 3.582.81. Exercício 

ia Social - CRIAS . Clasaificaçâo 
de Cunsaano, Siabelemento 

.7.49. Excecicio 2014 Atividade 
Implantação do Centro de Re-

1IA11, Clasuficaçdo econômica 
Oobelemeí,to 3.190.30.99, 1,. va-  
AlLidade USEI .080320011.2.132 

serial de Contorno. Subelemento 3.3.90.30.99, rai valor de RI 10 1,34 
Eeíci'c 2014 Atividade 1901.09244a1372,154 Irnplant e Mansa 
do Cetono da velaste Proelalivu e Atendimento se Cidadão., das' 
aifecaçto econômica 33.90 30.00 Material da Cano,atntc, Subeletoente 
3.3 90.30 09, no valor de Rã 141.02 
VIGÊNCIA. : 21 de Agosto de 2014 a 20 de Agosto de 2015 
DATA DA ASSINATURA : 21 do Agimos co 2014 

CONTRATO P7: '0140474 
ORIGEM: PREOAO 24' 9120 l4-0D3SEMAS 
CONTRATANTE: FUNGO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 50' 

.CIAL 
VONTRATADA(O0.: E. OLIVEIRA DE SOUSA COMERCIO EI-
RELI-ME 
OBJETO: Aquitiglo do maleniais divemuo que aerao utilizados iene 
reparou a serem feitos [aos preldios usados pela Sccrelunia M tinicipal 

R$ 15.540 AO) (quinze mil. qoitiseslou quarenta 	
:,tb5i5timc Social, no Mianicleso de Parentelas,no citado do 

trevo,),, 
	 .e;,i,a 	VALOR TOTAL: Rã 67 350,50 (aeauenta e sele mil, 

ele 2015 

ORIGEM: PREGÃO N' 0/20t4-003S0MAS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 
CONTRATADAIOI: QUALITY COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-
ME 
OBJETO: Aquisição de materiais Acenos que serão utilizados oca 
reparas s serem feito, nos paédios usados pela Sacrelaria M.aniciptl 
de Assistência Social, no Maniçipio de Parasaapebaa, ao estado do 

pàg. 
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N' III. terça-feira, 16 de selambro de 2084 

cicio 2014 Atividade IÇO! .082440137.2.15t) Iuipiant. e Manca, doa 
Centros de Referência de Ase.'is anua Social - CItAS, Clasaifioaçao 
ecaniOmica 3.3.90,30 00 Maiana! da Consterno, Sabelenoento 
33.90.30.99. no valor de RS 492.99 Ecerci,uo 2014 Atividade 
1901.082430131.2.44 Manitievçao a tmçstttltaçao do Ceatro de Re-
ferência da Ctiaaça e Adolcsc - CRIAR, Classificação ccostsõrniea 
3,3.90,30.00 Material da Cotarianro. Sabeleea,ento 3.3.90.30.99. no ve-
tor da RS 241.02. Exercicio 2014 Atividade 1901 .0803200l1.2.132 
Manutenção do conselho Intel anec eisçaa da conselho tutelar II, 
Cisesi ficada eeorõ m,ca 13,00,33.00 Material de Conta' mo. Sabe- 

Preços: Os preços caldo regt'aEados nos lentos das propostas ven-
cedora, do PREOAO PRESENCIAL N' 9/2013-022SEMED. con-
forme abaixo: 
Empresa; MAXIMA DISTRIBL'IÇÔES LTL3A-EPP; C.N.PJ. n 
1 0.603.370/000l-5t0, eotubeltc,du á (IUARACI. 24/5 QD. 94, LT.02 
SALA -A PARQUE DOS CARA, PARAUAPEBAS PÁ, ( 94 ) 3100-
2020. nepreuenlada neste ato pelo Soa). FLAVIO RIBEIRO VERAS. 
C.P.R is' 696.4I9.942-04, R , n 4594261 SSP PA 
ITENS: 00001, 00003, 00004, 00007 
VALOR TOTAL RS 300.693,00 
Empresa: BOM BONS E DESCARTÁVEIS LTDA; Cl n' 
01.500.700/0001-44, esesbelorida á BECO DA PIEDADE. P7 32, 

N - 

a..,  
2014 

M enutecçts do conselho este]arecniaçAr docente lhe Iatrtae II, 
Clausiftcaçio econômica 3.3.90.30.00 Maltdat de Cous'smo, Sabe- 
letanento 3.3.90.30.99. no valor da RS 5.95',2I, Eueecic'ic) 2014 Ave- 
valsada 1901.082440136.2.140 Maa•ileoaçno e Ampliaglis alie Centro de 
Rai da Peasoa em Situação de Re- Centrc' P0?. Classificaços eco- 
aónniea 3.3.90.3000 Material de Consumo, Subelemeoto 
3,3,90,30,99, no valor de Rã 8.169 12, Exereicio 2014 Atividade 
1901 082410121 2.139 Manul,e Ampliação do Acolhimento bahIa- 
ciranal (nas Idosos, Classificação econlãmlca 3,3.90.30.00 Material da 

- Stbetemeato 3.3,90 20,99, no valor de Rã 5.95636, Ecer- 
cicio 2084 Atividade 1901 002430191 2.143 Marre e Àeuntiaeao do 

REGISTRO DE PREÇOS RS 

moa que mie EXTRATO DE ATA DE REGISTE) 00 
encante, na integra ao 5;tv http:fi'www.paruuape-

Paea.iapebas. II de Setcnebro de 2014, 

EXTRATO DE RECISÃO 

ASSUNTUTeme de rescisio do cotaltelo o' 29149143 
DECORRENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO P7 7/2014-012 SE-
MOO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPE-
BAS 
CONTRATADA (0): O, F, MANUTENÇÃO MECANICA E CO-
MERCIO LTDA-IZPP 
OBJETO ; Locaaito do imóvel tocahzada tu Rodovia PA - 275 L. - 
57, 10,-ia fira] de Pareuapebas, onde fiitaioeand a Garagem do selar 
de Ttansp'arte, no KSanicipio de Parauapchao, Estado do Pari. 
AMPARO LEGAL: Arligo 79, inciso II. da Lei 0,66693. 
DATA DA ASSINATURA 29/0512014, 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCOIU4ENCIA P7 3120I4'41I4SEMED 

A PREFEITUR* MUNICIPAL DE PARAUAPEHAS, por 
intermédio da Fuanedes M anicipa 1 da Educação, toediseste a Ci,mtsaao 
de Lictiaglo devidamente designada, lorua público que is 09:00 Itntaa 
do dia ló de Oulrihro de 2014. fará nealicar lecieaçao no ttaodslidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo metsx preçr, para a (o) Serviços de 
etigenharia para aexeca $0 de obesa de reforma e atipliação da 
Escolada Ensino Inhanlil da Bairro da Paz, liecalezada os Rua Moo-
leira, Lobato, no E. da Paz, do masicipio de Panaaapebas. Estado da 
Pará,. de acordo cotes e opte derem iria a legielação vigente. a realizar-
se isso dependências da Coordenadoria de Liciresçãca e Contratos, 

O procedimento licitalórin obedeceed asa dispostos na Lei r -
8.666, de 21 de jetuite de 1903, essas delações poslevioveu, ass,m 
roma nas demais sornnas v'igetsaes apl'utiveii au coso, 

O Edital a seus torsos vncottraix-se i disposição dos ie-
leressaijos na Caoedeasadtsria de Licitaç&'seCometes, localizada na 
MORRO DOS VENTOS, DO ESPECIAL, Si BEIRA RIO II, a 
painer da publicação deste Aviso, is tM,r&tio de ecpedeerte (das Eh is 
]TE) 

Psrar'vpebno-PA, II de seleenibro de 1014. 
ARGENOR SOUSA SILVA 

Prcnidcotc ria Coeiessao de Licilaçto 

PRE(:ÃO Na  9/111II4I3SEMSA 

turno, Sobelemeneo 3.3.90.30.99. on valsa de Rã 642.05, Exercício 
2014 Atividade 1901.083340137.2.150 Mnnnlenção e ampliação do 
Programa Inclusão Digital, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Ma-
terial de Consumo, Sabetetaseutra 3.3.90.30.99, no valor de Rã 315 35, 
Exeecleici 2014 Atividade 1901.082440137.2.154 Implaatt e Mamal. 
do Centro de Ioclnaao Produtivo a Aneadimesto ao Cidadão,, CIaa-
aificaçao econômica 3 3.90.30.00 Maioria l da Cosniatun, Subclemeslo 
3.3.90,30,90, ao valor de Rã 2,477,40 
VIc?4CIA: 21 de Agosto de 2014 a 20 de Agosto da 2015 
DATA DA ASSINATURA: 2' de Agonio de 2014 

CONTRATO N' 20140473 
ORIGEM; PREGÃO N' 9/20I4-003SEMAS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL 
CONTRATADAtO): M.A.M.MUNIZ & CIA LTDA-ME 
OBJETO Aquisição de nnaler,aia diveranu que tendo utilizados nas 
reparos a serem feitos Itos prédios mudo, pala Secretária Muoie p01 
de Aesislótcia Social, ao Maoicipio de Paraaapebas, no estado do 
Feri 
VALOR TOTAL: Rã 2.410.20 (dois anil. qsalrocenloscdezrestae 
viole cenlevoul 
PROGRAMA DE TRABALHO: Eteercicio 2010 Atividade 
IÇO 1.001221203 2.136 Mntnatencao de Atividadas de coordenaçio 

901.003340137.2.150 01 antateançao e ampliação do Peogt,ente Incite-
udo Digital, C lasuiticaçao económica 3.3.90.3000 Marcam] de Cor-
somo. Subeleenanto 3.3 9030,99. tais valesre.e R$ 2.205,519 Exercício 
2014 Atividade 1901.0024401372.154 Iitnpleoi. e Msnue, do Cesuo 
de Inclailo Prindtiaívae Alendlneneo ses Cidadão,, Classificarão eco-
nómica 3.3,903000 Material de Consumo, Subetemenlo 
3.3.90.39.99, no valor de los 7.935,30, !ixeecicio 2014 Atividade 
1901 .0014411I37.2.151 lttsgalem.e Msea,at.dos Ceatoaa de Reíosptac. da 
Amisl. metal - CROAS, Claaatftcaçdo eco3ãlvica 3.3.90.3000 Ma-
iorial de Cosauaso, Siabelemento 33.9030.99, no valor da R$ 
2.907.70 
VIGÊNCIA: li de Agosto de 2014 a 23 de Agosto de 2015 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Agoalo de 2014 

EXtRAIO 10K REC.IS'I'RD 10K PREÇOS P7 20140529 

ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL P7 9 12011T22SEME 
Parte: MIfi4ICIFIO DE PARADAPEBAS - ESTADO DO PARA, 
Fianalidada. Que Irei pisca'bjcto, RngLsITo do Preços para tqaisiçoo de 
atess] lias para as cozianinua das' escotas da rede Ensino Ittl'sttlel e 
Faodameatal no Maoicipio de Parauspebas, Pará. 
Prazo de V'igdaicit du Ara de Registro de Preços: 12 ,(dozcl mete, 
contados a pedir de sue publicação conl'umae PRECsAO PRESEN-
CIAL E' 012013-O22SEMED 

A Prefeitura Municipal de Pamsapehas, pan iiseenntidis d'e 
Farda Municipal de Saiade, Inc d'antes (ai Pregoetro la) devidanaente 
designado ta),  torna público que ao 09:01 horas do dia 26 de Se-
tembro de 2014, fará realizar licitaçio ns,nodalielsde PREGÃO, tipo 
menor pteço, pam SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO 
Oh SOLLÇAO INTEGRADA PARA A SAUDE PUHLICA, COM 
INFRAESTRUTURA QUE GARANTA A ADOÇÃO DAS FERRA-
MENTAS TECMOLOGICAS PELA SEMSA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDEI E O ACESSO SEGURO DOS USUÁRIOS, 
de acordo como qoa deacranina a legislaçlo vigente, a rcalt'car-oe nau 
depeeddeciaa da Coardenadonia de Licitaoôea e Cortraeos 

O procçdiineato ticilatóe,o obedecerá aoi ditposloo is Lei e' 
10.520. de 17 de ,islho de 1001, ulilivando-se uaboidiar,ainette aa 
narinas da Lei n'e S.660, de 21 de junho de 1993. e altara10e1 
poslereore, e demuis enorioaa vigentes aplicáveis ao caso. 

O Edito escoo sonsos eneaalrem-ae 8 dispooiçto dos is-
teresuadoo as Criordenadana de Lic'itlas.'seCremares, localizada no 
MORRO DOS VENTOS, SN.-BEIRA RIO II-PARAUAPERAS/PA, a 
punir da puhlecaçso deste Aviso, no Ietardtin de expediente (das  Oh So 
14h), 

Penocispehao-PA, 12 da setembro do 201. 
geral do liMAS,  Clasaifleaçáo econAnaica. 3.1.90 30.100 Material da 	Ponte deere anuo. PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPE- 	 CARLOS RICARDO RODRIGUES 
Cosarmo, Saibelealenio 3.3.90 30 95, no valor de R$ 244,00, lixar- 	EAS 

Elite docui'vorto podo soe serpentear na aindencço elelrôtaico Inttp;i'/www.in.guv.ta/aaxisdattannit, 	 Docametatoaae,nado digitalmente conforme MI' te' 2.20(1-2 de 24100,'200t, que 
pelo código "320 14091M0182 	 I'ifraaatnnaliaru de Chaves Públicas Brasileira - ICF-Bresil, 
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